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“O Transporte Escolar Rural é o deslocamento dos alunos da rede 
pública de educação, que residem e/ou estudam em áreas rurais, 
ocorrendo a partir de suas residências ou um ponto de embarque, 
possibilitando o acesso às unidades de ensino, por meio de veículos 
escolares”. 
  

BRASIL, 2018b, p. 02. 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

RESUMO 

 

O presente trabalho tem por objetivo analisar a prestação de serviço de transporte escolar 
público, realizada pelo município de Diamantina-MG, na Escola Municipal Nathália Jesus 
Silva, no período de 2018 e 2019, e exige, com foco nos objetivos específicos, conhecer o 
perfil dos usuários, a origem da organização do transporte para a escola em questão e, por se 
constituir este um estudo que se situa em um mestrado profissional, proporcionar uma 
devolutiva ao município em questão, mediante indicação de elementos capazes de contribuir 
para a melhoria deste serviço. Tal análise pauta-se em pressupostos de Tedesco (2012) e 
Ramos (2005), que enfatizam a qualidade da educação; em Carvalho (2002) e Machado 
(2001) sobre “Cidadania e Educação”; e em Lima (2014) no que diz respeito à educação 
municipal. Ampara-se nos pressupostos de Martins (2010) sobre o transporte escolar público 
e em Castro, Contijo e Amabile (2012), tratando-se das políticas públicas. Analisam-se, 
outrossim, as legislações brasileiras e os documentos oficiais municipais, estaduais e federais, 
que versam sobre o acesso e a permanência do discente na escola. Utiliza-se uma abordagem 
qualitativa na pesquisa documental, conforme ensina Serapioni (2000). A metodologia 
empregada baseia-se na análise do processo de escolarização, tendo por base os usuários do 
transporte escolar público. Conclui-se, ao final, que o transporte escolar consiste em 
importante política pública, conquanto viabilize o acesso do discente ao espaço escolar, mas 
sem perder de vista a importância do programa de transporte escolar público, reconhecendo, 
ainda, as limitações que o município enfrenta, no afã de garantir educação pública de 
qualidade; importante avaliar que, ao deslocar o discente do seu espaço sociocultural, pode-se 
concorrer para o enfraquecimento de uma rede de políticas, que poderiam contribuir para uma 
vida com maior qualidade no campo. Entende-se necessário atinar que o sucesso da oferta do 
transporte escolar público no município de Diamantina-MG passa, necessariamente, pelo 
investimento nos elementos desvelados ao longo do estudo: o apoio pedagógico, a frequência, 
o quadro de horários das aulas e o perfil dos estudantes.   
 
Palavras chave: Acessibilidade, Educação, Política Pública, Prestação de Serviço Público, 
Transporte Escolar Público. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

This work aims to analyze the provision of public school transportation, performed by the 
municipality of Diamantina in Minas Gerais, at the Municipal School Nathália Jesus Silva, 
between 2018 and 2019.  It requires, with a focus on specific objectives, to know the users’ 
profile, the origin of the organization of the school transport in question. Since this  study is 
part of a professional master's degree,it made sense to provide a contribution  to the 
municipality of Diamantina, by indicating elements capable of contributing to the service 
improvement.This analysis is based on the assumptions of Tedesco (2012) and Ramos (2005), 
who emphasize the quality of education; in Carvalho (2002) and Machado (2001) on 
“Citizenship and Education”; and in Lima (2014) with regard to municipal education. It is 
supported by the assumptions of Martins (2010) on public school transportation and in Castro, 
Contijo and Amabile (2012), regarding public policies. Furthermore, Brazilian legislation and 
official municipal, state and federal documents, which deal with student access and 
permanence at school, were analyzed. A qualitative approach is used in documentary 
research, as taught by Serapioni (2000). The methodology used is based on the analysis of the 
schooling process, based on users of public school transport. At the end, we conclude that 
school transport is an important public policy, which makes possible for students to access the 
school space, but without losing sight of the importance of the public school transport 
program, while recognizing the limitations that the municipality faces, in its eagerness to 
guarantee quality public education; It is important to assess that, when moving students from 
their socio-cultural space, one can contribute to the weakening of a network of policies, that 
could contribute to a better quality of life in the countryside. It is deemed necessary to note 
that the success of the offer of public school transportation in Diamantina municipality 
necessarily involves investment in the elements unveiled throughout the study: pedagogical 
support, attendance, the classes timetable and the students’ profile. 
 
 
Keywords: Accessibility, Education, Public Policy, Public Service Provision, Public School 
Transportation. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo visa analisar a prestação de serviço, em relação ao transporte 

escolar público, realizado pelo município de Diamantina – Minas Gerais, na Escola Municipal 

Nathália Jesus Silva, nos anos de 2018 e 2019. Por meio dos objetivos específicos conhecer-

se-ão o perfil dos usuários, a origem da organização do transporte para a Escola em comento 

e, por se constituir um estudo que se situa em um mestrado profissional, proporcionará ainda 

uma devolutiva aos gestores da Secretaria Municipal de Educação e da Escola Municipal 

sobre a indicação de elementos que possam contribuir para a melhoria desse serviço público. 

A escolha do objeto de estudo se justifica no fato de a pesquisadora, por ocasião 

da graduação no curso de Direito, ter realizado o Trabalho de Conclusão de Curso sobre a 

temática do transporte escolar, sentir a necessidade de aprofundar o estudo; tal necessidade 

ampliou-se no momento em que a acadêmica passou a fazer parte do quadro de servidores 

efetivos da Secretaria Municipal de Educação - SMED, na Prefeitura Municipal de 

Diamantina passando a trabalhar com questões relacionadas ao transporte público escolar. 

Trabalhar na Secretaria Municipal de Educação - SMED possibilitou conhecer o 

real funcionamento do transporte escolar público, apresentando à pesquisadora, de forma 

empírica, os desafios vivenciados pela administração pública, pelas unidades escolares 

municipais, bem como pelos alunos usuários do transporte escolar. 

Importante ressaltar que conhecer o serviço do transporte escolar público permite 

entender as dificuldades enfrentadas pela administração pública, no afã de garantir o direito 

ao acesso à educação pelos alunos que dependam desse serviço.  

Necessário registrar que o tema transporte escolar, no Brasil, é pouco estudado, 

sendo escassas as pesquisas publicadas, conforme anotam Najmi, Rachidi, Abbasi e Waller 

(2017). Analisar-se-ão, portanto, para esse fim, os textos encontrados que ofereçam subsídios 

ao trabalho, objetivando a construção de fundamentação teórica a possibilitar a compreensão 

do objeto de estudo. 

Entende-se que o transporte escolar público garante a acessibilidade não só aos 

residentes em localidades distantes das unidades escolares urbanas oriundos de espaços rurais, 

mas, também, atende àqueles alunos oriundos das camadas menos favorecidas da sociedade 

que residem na periferia da cidade de Diamantina – Minas Gerais.  

Na perspectiva de Vasconcellos (2000, 1997), a acessibilidade pode ser entendida, 

essencialmente, como a facilidade de se atingir os destinos desejados. Ou seja, possibilitar o 

acesso das pessoas aos espaços e equipamentos, para exercerem suas diversas atividades, tais 

como educação, saúde, trabalho, lazer etc. 



 

Diante de tal conceito, pode se complementar, ainda, em acordo com a construção 

teórica do Ministério das Cidades (BRASIL, 2006) que a acessibilidade deve ser vista como 

parte integrante de uma política de mobilidade urbana, pois está relacionada à possibilidade 

do exercício de direitos das pessoas, a inclusão social e a uma maior equiparação de 

oportunidades.  

A mesma escassez de pesquisas identificadas pelos autores Najmi, Rachidi, 

Abbasi e Waller (2017) sobre a temática do transporte escolar no Brasil, mencionado 

anteriormente, é identificada em estudos desenvolvidos por Rodrigues (2001), quando trata da 

temática acessibilidade, a despeito de este assunto vir sendo discutido no contexto urbano há 

aproximadamente dois séculos; em relação aos espaços rurais as pesquisas não acontecem na 

mesma medida.  

Tal constatação permite o entendimento de que a temática do transporte escolar 

público tem seus pilares ligados à construção conceitual no Brasil. Entretanto, dos estudos de 

Rodrigues (2001) se infere que o espaço rural, apesar de apresentar baixa densidade 

demográfica e população dispersa, apresenta dificuldades específicas de acesso, tanto em 

relação à produção agropecuária, inclusive da agricultura familiar, como o acesso de toda 

comunidade rural a bens e serviços básicos, como educação, saúde, transporte público, etc.  

Como o estudo em tese encontra-se vinculado a um mestrado profissional, a partir 

dos resultados obtidos, visa a pesquisadora desenvolver um processo de socialização dos 

resultados junto à Secretaria Municipal de Educação e em eventos científicos que contribuam 

para a compreensão regional e nacional acerca da prestação do serviço de transporte escolar 

público, de forma a contribuir para a reflexão dos gestores sobre a questão da acessibilidade 

dos alunos, especialmente na Escola Municipal Nathália Jesus Silva e nas demais escolas 

municipais de Diamantina e, quiçá, em outras localidades, por meio da utilização do 

transporte escolar público. 

Objetivando alcançar a compreensão da problemática, objeto desta pesquisa, 

apresenta-se a questão problema que direcionará a realização do presente estudo, a saber: é 

possível identificar os elementos que caracterizam a prestação de serviço, em relação ao 

transporte escolar público, realizada pelo município de Diamantina-MG na Escola Municipal 

Nathália Jesus Silva, no período compreendido entre os anos de 2018 e 2019? 

Para melhor entendimento da problemática em estudo, entende-se imprescindível 

elaborar breve estudo, do ponto de vista teórico, sobre os conceitos estruturantes ao 

desenvolvimento deste trabalho de pesquisa. Dentre eles mencionam-se: políticas públicas, 

transporte escolar público, acessibilidade, direito à educação, além daqueles relacionados aos 

marcos constitucionais e infraconstitucionais, necessários à elucidação de referidos pontos. 
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O marco teórico terá sua organização para a discussão sobre políticas públicas, se 

pautando em Castro, Contijo e Amabile (2012); para a discussão sobre transporte escolar 

buscar-se-á amparo nos pressupostos de Martins (2010), Sakamoto e Lima (2016) e em 

marcos constitucionais e infraconstitucionais, produzidos em contextos Nacional, Estadual e 

Municipal; o direito à educação será enfatizado sob a perspectiva da construção da cidadania 

no Brasil. Para tal estudo se serve de construções teóricas de Carvalho (2002) e Machado 

(2001) e, para tratar da acessibilidade, buscou-se base em pressupostos de Vasconcellos 

(2000) e Rodrigues (2001), tendo em vista a possibilidade oferecendo à compreensão do 

transporte escolar público como demanda de sujeitos que residem nos territórios: rural e 

urbano, cujo direito de acesso se articula com a localização da residência e os critérios postos 

pelo programa de transporte escolar público.  

  No que concerne ao transporte escolar público, importante entender, 

primeiramente, segundo Brasil (2005, p. 07), ser direito das crianças residentes longe da sua 

unidade escolar, devendo ser seguro e eficiente, atendendo, prioritariamente, alunos do ensino 

fundamental. 

Nesta perspectiva, o referido serviço público se reveste de “fundamental 

importância para o acesso e permanência dos alunos nas escolas da educação básica pública, 

especialmente dos residentes em área rural. Com escopo de dar cumprimento ao mencionado 

direito, tem-se o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) e o Caminho 

da Escola”. (BRASIL, 2011, p. 02.) 

Citados programas respondem pela transferência dos recursos financeiros aos 

municípios, para cobertura das despesas advindas da oferta do transporte escolar público, 

além de contribuírem para a aquisição dos veículos. Aludido repasse se dá com base no que 

preconiza o artigo 212 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, donde se 

lê: 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. (BRASIL, 
1988.) 

 

O acesso e a permanência do discente ao estabelecimento educacional, cuja 

garantia se dá, também, pelo transporte escolar público, inserem-se na discussão sobre o 

direito à educação garantido na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem 

como são regulamentados por legislações infraconstitucionais, garantindo educação de 



 

qualidade, como dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional e nos Planos Nacional e Municipal de Educação. 

Importante se ter em mente, ao falar de transporte escolar público, a sintonia desta 

temática com as políticas públicas no Brasil, oriunda de demandas sociais, decorrente de 

resultado das análises realizadas pelo Estado, a partir do elenco de exigências provenientes de 

uma sociedade em desenvolvimento. De tais análises contextuais resultam as buscas por 

soluções de inúmeros problemas, como citado por Souza (2006, p. 24), segundo quem as 

políticas públicas são ações governamentais que produzirão efeitos específicos. Tal afirmação 

é corroborada por Peters (1986), segundo ele, políticas públicas são a soma das ações 

governamentais que intervém na vida do indivíduo.  

O direito à educação constitui-se pilar estruturante para a constituição da 

cidadania, tendo em vista que a educação segundo Cury (2002, p. 46), torna-se “indispensável 

para políticas que visam à participação de todos”. Observa-se que o processo de escolarização 

surge a partir de conquistas sociais, aqui reconhecidas como direito à cidadania. Construída ao 

longo do contexto histórico a cidadania compreende o direito à vida, à igualdade, à 

propriedade e à liberdade, conforme menciona Carvalho (2002). 

Diante do exposto, importante salientar que, quando o assunto em pauta versa 

sobre o transporte escolar público, mister também se discutir a acessibilidade, visto que o 

referido conceito, segundo pressupostos fixados pelo Ministério das Cidades é parte 

integrante de uma política de mobilidade urbana, entretanto relacionada à possibilidade de o 

exercício de direitos das pessoas, à inclusão social e a maior equiparação de oportunidades 

(BRASIL, 2006). Entretanto, portanto, no cerne da discussão sobre o acesso ao direito de 

acessibilidade também inerente a pessoas residentes em meios rurais.  

Segundo Figueiredo (2002, p. 14) “o que determina como trabalhar é o problema 

que se quer trabalhar: só se escolhe o caminho quando se sabe aonde se quer chegar”. A partir 

desse pressuposto, menciona-se que, a metodologia do presente estudo será desenvolvida por 

meio de pesquisa documental, que se servirá de abordagem qualitativa, com vistas na 

construção de caminhos metodológicos, que conduzam o pesquisador à compreensão do 

problema da pesquisa, a saber, se é possível identificar os elementos que caracterizam a 

prestação de serviço, em relação ao transporte escolar público, realizada pelo município de 

Diamantina-MG na Escola Municipal Nathália Jesus Silva, no período compreendido entre os 

anos de 2018 e 2019? 

Do ponto de vista metodológico, objetivando a confiabilidade científica das 

discussões que se pretende realizar, far-se-á o recorte, para fins da clareza acerca do seu 

objeto de estudo, na acessibilidade por meio do transporte escolar dos alunos atendidos na 
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Escola Municipal Nathália Jesus Silva, localizada no bairro Gruta de Lourdes em Diamantina-

MG, considerado área rural.  

O estudo encontra-se pautado em estudos de Minayo; Deslandes; Neto; Gomes 

(2002, pp. 34-35), cujo respaldo metodológico ampara a presente pesquisa, em especial a 

opção pela abordagem qualitativa e a pesquisa documental, elementos norteadores do olhar da 

pesquisadora para o objeto analisado. 

No que se refere à abordagem qualitativa Serapioni (2000, p. 189) descreve que “é 

muito importante poder contar com achados obtidos com métodos qualitativos, que garantem 

um razoável grau de validez externa e interna”, corroborando as assertivas de que, ao final do 

processo dessa pesquisa, o estudo contribuirá com certa gama de informações confiáveis, por 

constituírem teor científico, oferecendo subsídios para solução de questões referentes ao 

transporte escolar público.  

Ao optar pela pesquisa documental, o documento tornar-se um instrumento 

metodológico de relevância na condução do processo de pesquisa pois, segundo Cellard 

(2008, p. 295) o documento escrito é “fonte extremamente preciosa para todo pesquisador nas 

ciências sociais”, sendo essencial para que a história, ainda que distante, seja fidedignamente 

representada, oferecendo assim, “quase totalidade dos vestígios da atividade humana em 

determinadas épocas”. Lado outro, tais documentos podem ser “o único testemunho de 

atividades particulares ocorridas num passado recente”. 

Por ser uma pesquisa documental, tais documentos se tornaram instrumento 

metodológico de relevância na condução do processo dessa pesquisa. Segundo Gil (2002, p. 

43) é de suma importância identificar “o procedimento adotado para a coleta de dados”. Dessa 

forma, necessário se faz demonstrar que o presente estudo se apoiará em pressupostos da 

pesquisa documental, por meio da análise dos documentos constitucionais e 

infraconstitucionais necessários à compreensão do problema de pesquisa. 

Quanto ao processo de análise do conteúdo identificado durante a pesquisa, 

tomar-se-ão por base os pressupostos de Franco (2018, p. 21), por permitir, por meio da 

organização metodológica proposta, a realização da análise pautada em importantes etapas a 

saber: organização de núcleos de significação e a classificação dos núcleos em categorias de 

análise.  

Com o intuito de finalizar esse breve panorama, menciona-se que a dissertação, 

culminância da pesquisa em questão, encontra-se organizada com a estrutura anotada a seguir.  

No capítulo I, intitulado “O transporte escolar público e o direito à educação”, 

tecer-se-á um breve estudo sobre o transporte escolar público e a relação com a acessibilidade, 



 

visando apresentar ao leitor os elementos inerentes a organização da política pública sobre 

Transporte escolar em meios rurais e urbanos. 

O capítulo II tratará dos pressupostos metodológicos utilizados no 

desenvolvimento desse estudo, objetivando fundamentar-se em princípios que concedem ao 

estudo o status científico, necessário ao desenvolvimento de trabalhos acadêmicos.  Momento 

em que apresentar-se-á breve histórico sobre o município de Diamantina e a Escola Municipal 

Nathália Jesus Silva, para melhor entendimento da metodologia ora utilizada. 

No capítulo III, denominado “O serviço do transporte escolar público: análise da 

linha que atende a Escola Municipal Nathália Jesus Silva”, realizará a análise de conteúdos 

das informações coletadas por meio da pesquisa, de forma que por meio de um tratamento 

científico as mesmas foram organizadas em categorias de análises: frequência dos alunos, 

horários de início e término das aulas e o perfil dos alunos e da Escola Municipal Nathália 

Jesus Silva. 

Por fim, conclui-se com as considerações finais, momento em que serão 

apresentadas ao leitor os resultados do estudo, em especial os principais direcionamentos, 

dentre eles:  acessibilidade aos diversos locais de interesse e necessidades contribui para 

reduzir as diferenças de oportunidades existentes nos espaços urbano e rural garantindo, 

ainda, a permanência dos alunos na escola, com frequência regular, através da prestação do 

serviço de transporte escolar público, o perfil da comunidade escolar e da instituição. 
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2 O TRANSPORTE ESCOLAR PÚBLICO E O DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

A garantia do direito de ir e vir, princípio fundamental do Estado Democrático de 

Direito brasileiro, preconizado na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

artigo 5º, inciso XV visa resguardar a dignidade da pessoa humana. 

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XV. e livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens. (...). (BRASIL, 1988) 

 

Tal estudo corrobora com o preceito abordando a temática sobre transporte escolar 

público, cuja compreensão demanda a discussão sobre a estrutura do transporte público no 

Brasil. 

Assim, para avançar nas discussões, faz-se necessária a análise do significado da 

palavra público que representa um eixo estruturante para a pesquisa em questão. Neste estudo 

será esteado na perspectiva de Peronni (2018) como tudo o que pertence à sociedade e se 

contrapõe ao conceito de privado, o que, para Bobbio (2010) pode ser tratado como uma 

dicotomia. 

Diante a tal conceito, preconizado por Peroni (2018) importante tomar como 

ponto de partida para a construção do presente capítulo, que o relacionamento entre o público 

e o privado, na política educacional, é parte constitutiva das mudanças sociais e econômicas; 

não se trata de questão de determinação, mas de relação e processo, de modo que tanto o 

Estado quanto a sociedade civil precisam se ver como partes do processo que engloba uma 

correlação de forças nem sempre pautadas nos princípios da equidade, de sujeitos que se 

encontram situados em um contexto histórico, geográfico, perpassados por projetos 

societários distintos e pela demanda de uma efetiva participação na elaboração de políticas, 

com base na prática social crítica e autocrítica no curso de seu desenvolvimento 

(MÉSZÁROS, 2002). 

Assim, entende-se a construção teórica sobre o transporte escolar público no 

Brasil, tomando-se como referencial o processo de construção da cidadania, ação esta que, em 

princípio, empodera o sujeito para usufruir dos direitos sociais, políticos e educacionais.  

 

 



 

2.1 O transporte público no Brasil e o direito à cidadania 

 

Para melhor entendimento sobre o transporte público no Brasil, conforme dito 

anteriormente, necessário compreender os conceitos de público e privado, sobre os quais 

Bobbio (2007, pp. 14-15) descreve que “o interesse público determina-se imediatamente em 

relação e em contraste com o interesse privado e vice-versa. (...) a esfera do público chega até 

onde começa a esfera do privado e vice-versa”. Ressalta ainda, Bobbio (2007, pp. 14-15) que 

há supremacia do público sobre o privado, sendo o primeiro “coisa do povo”, da sociedade. 

Ideia similar traz Peroni (2013, p. 10) anotando que “ao tratarmos do tema 

público-privado, não estamos fazendo uma contraposição entre o Estado e a sociedade civil”. 

Prossegue relacionando o direito à educação, descrevendo ser “a efetivação de direitos sociais 

universais, materializados em políticas sociais, tendo o poder público como seu garantidor, 

não apenas enquanto acesso, mas também através de mecanismos participativos de elaboração 

das políticas”. 

Na análise da dicotomia público-privado, em relação à educação, Barroso (2013, 

pp. 55-56) salienta que ao serviço público “constitui, assim, um instrumento fundamental para 

ajustar a oferta educativa às características dos territórios gerais de um sistema público 

nacional de ensino”. Complementa ainda, que a “autonomia das escolas (...) concilia 

interesses individuais e ideais coletivos; a regulação nacional com a regulação local”, 

concluindo que a relação público-privado precisa acordar “a satisfação das necessidades 

individuais e das expectativas (...) garantindo a equidade no acesso a uma educação de 

qualidade”. 

Por outro lado, Correia (2012, pp. 1295-1296) relata sobre as divergências 

existentes sobre o princípio da supremacia do direito público sobre o privado, asseverando 

que tal premissa fere os princípios da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Alerta que os doutrinadores brasileiros se dividem entre os que defendem a supremacia, os 

que defendem a necessidade de sua releitura, reconstrução e os que acreditam que a 

supremacia “está na contramão da proteção aos direitos fundamentais (...) ao mascarar 

práticas imorais e ilícitas por parte da Administração Pública”. 

Neste sentido, o exposto sobre a relação entre o público e o privado amplia o olhar 

do leitor, no sentido de compreender que assegurar os transportes públicos, de acordo com 

Garcia (2019, p. 27) “propiciam a integração das funções urbanas (residências, comércio, 

trabalho, lazer, estudo, etc.), conectam os vários pontos de interesse do indivíduo e permitem 

que as pessoas usufruam o melhor que a cidade pode oferecer”. Segundo Garcia (2019, p. 27), 

existem “inúmeras possibilidades de transporte como, por exemplo, os meios não 
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motorizados, automóveis, ônibus ou transporte sobre trilhos; ao nível da rua, elevados ou 

subterrâneos; cada um com suas vantagens e seus custos”. 

Pode-se afirmar então que “os meios de transporte são o reflexo da sociedade. 

Conforme o homem evoluía, a maneira de se transportar se transformava” (BRASIL, 2019c, 

p. 01). Tal construção conceitual corrobora os pressupostos de Bittencourt (2010, p. 12) 

citando Meyer e Miller (1984) que consideram o transporte público como uma oportunidade 

dada à sociedade para propiciar a mobilidade, a acessibilidade. 

Desta forma, citados autores apresentam uma estreita relação entre o transporte 

público e a funcionalidade do mesmo para a sociedade, ao indicar a acessibilidade como uma 

importante função pois, ao ser definida por Raia Júnior (2000, p. 19) como “interação entre 

dois lugares” que “cresce na medida em que o custo de movimentação entre eles diminui”, 

viabiliza a utilização de meios de acesso, transporte motorizado ou não.  

Neste sentido, a concretização da mobilidade e acessibilidade, que conduzem uma 

plena funcionalidade da cidade, depende de um “sistema de transporte” eficaz, capaz de 

permitir o traslado da sociedade. (ANDRADE, 2013, p. 12) 

Necessário constatar que o status do serviço de transporte público se vincula à 

manutenção, pela administração pública, conforme menciona Ferraz e Torres (2004) citado 

por Maia (2013, p. 29), garantindo, dessa forma, a segurança, a qualidade, o direito de ir e vir, 

com tarifa razoável. 

Importante destacar brevemente, que a mobilidade urbana é uma temática, cuja 

discussão teve início em 1934, quando Getúlio Vargas instituiu o “Plano Geral Nacional de 

Viação”, projeto de transporte que tratava das suas modalidades, priorizando o transporte 

rodoviário (TERRA e DUARTE, 2014, p. 07). Consolidou-se nas décadas de 1950 e 1960, 

com o Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, que tinha como plano de governo, 

incentivar e instalar indústria de automóveis no Brasil (BARCELO e SILVA, 2018, p. 134). 

E, no ano de 1964, de acordo com Andreazza (1972, pp. 10-11) o governo visava 

“vincular o setor dos transportes às políticas econômicas”, dispersando as riquezas do país, na 

busca pelo desenvolvimento, contendo ou reduzindo os custos com transporte, de forma 

eficiente, controlada e harmônica. Por conta dessa iniciativa, cria-se o Ministério do 

Transporte, em substituição ao Ministério de Viação e Obras Públicas. 

De acordo com Terra e Duarte (2014, p. 07) o transporte coletivo teve ápice em 

1970 quando houve “a crise do petróleo”, gerando investimentos “nos sistemas de ônibus”, 

por conta do “receio de que houvesse um aumento intolerável do custo de importação de 

petróleo”. Para Maia (2013, p. 31) “a qualidade do transporte público está diretamente ligada 

à eficiência de aplicação de políticas públicas que envolvam o conceito de sustentabilidade”. 



 

Foi criada no Brasil, na década de 70, a Associação Nacional de Transporte 

Público – ANTP, tendo “por objetivo promover ações que contribuam para a garantia do 

direito ao transporte público de qualidade, à cidadania no trânsito e à mobilidade urbana 

sustentável” (BRASIL, 2019c, p. 1), vigendo com base no Código de Trânsito Brasileiro, Lei 

nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, além de atuar vinculada a outras legislações brasileiras 

infraconstitucionais específicas, como o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 

2003; o Estatuto das Pessoas com Deficiência, Lei nº 13.146 de 06 de julho de 2015; e 

principalmente, o Estatuto das Cidades, Lei nº 10.257 de 10 de julho de 2001. 

Destaca Gonzaga (2019, p. 96) que “na relação entre os meios de transporte no 

contexto de todas as escalas urbanas (…), os deslocamentos (…) devem ser facilitados e 

ofertados de maneira ampla”. Nesse sentido, Barcelos e Silva (2018, p. 143) descrevem o 

deslocamento como “uma lógica capitalista, visando dubiamente tal meio facilitador da 

efetivação das liberdades individual e coletiva, quais sejam, o valor de uso e o valor de troca”. 

Assim, tem-se que os meios de transporte devem atender às necessidades básicas de 

deslocamento do cidadão brasileiro. 

De acordo com Ferraz (1998) o transporte público é de suma importância para a 

mobilidade, conquanto viabilize a locomoção e o tráfego e reduzia o congestionamento; e, nas 

palavras de Boehm (2019) e Pena (2019a) fazem parte da estrutura do transporte público 

brasileiro o trem, o metrô e o ônibus. Enquanto que Pena (2019b) acrescenta a bicicleta à lista. 

Esclarecendo mais, Brasil (2019c) classifica os meios de transporte como terrestre, aéreo ou 

aquático.  

Considerando o objeto desse estudo, analisar-se-á apenas o que se refere ao 

transporte terrestre. Nesse sentido, Brasil (2019c) classifica como transporte terrestre o 

rodoviário (trafegam por rodovias, estradas e ruas), o ferroviário (trens, metrôs e suas 

variações) e o tubular (mais utilizados para transporte de combustíveis, minérios, gases, grãos 

e petróleo). 

O Código de Trânsito Brasileiro classifica os tipos de veículos terrestres como 

automotor, de passageiros, oficiais, particulares ou de aluguel. Reforça-se que, destacar-se-á 

apenas informações atinentes ao trabalho em construção, considerando que o Código de 

Trânsito Brasileiro de outras especificações de veículos terrestres (BRASIL, 1997). 

O automóvel, o ônibus, o caminhão, a motocicleta, o trem, o metrô e a bicicleta 

são os meios de transporte terrestre considerados como os mais comuns (BRASIL, 2019c). 

Tais classificações são regulamentadas pela Agência Nacional de Transporte Terrestre – 

ANTT e pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT (BRASIL, 

2019c). Desses veículos terrestres, o automóvel e a bicicleta são considerados para transporte 
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individual, enquanto o ônibus, o metrô e o trem são para transporte coletivo (BRASIL, 

2019c), sendo o ônibus o mais utilizado no Brasil. 

Necessário se faz destacar que o investimento no transporte público é feito pelo 

governo estadual, repassando para os municípios que fazem a complementação financeira. A 

execução do transporte público possui vantagens e desvantagens. Desafogar o trânsito, ser 

econômico, facilitar a mobilidade urbana e contribuir para a preservação do município, são as 

principais vantagens; paralelamente se considera o tempo gasto no trajeto e na espera, nos 

pontos de ônibus, e a proibição do transporte de cargas, como desvantagens. (BRASIL, 

2019c). 

Anota Barcelos e Silva (2018) sobre transporte público que 

 

Ao se falar em transporte público não se poderá deixar de enfatizar o 
transporte coletivo na modalidade de um serviço público de passageiros 
acessíveis a toda uma população (...). O transporte público tem sua base 
principal na utilização de ônibus, metrôs, e trens, transportes esses 
oferecidos em algumas cidades ou regiões do país (BARCELOS E SILVA, 
2018, p. 141). 

 

O transporte público é de suma importância para a garantia do direito fundamental 

preconizado na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme ensinam 

Barcelos e Silva (2018, p. 142) “o transporte público é de vital importância para que haja um 

efetivo exercício dos direitos sociais básicos, determinando, assim, as condições mínimas de 

bem-estar social, não se podendo desprezar que o transporte coletivo se encontra entre os onze 

serviços essenciais previstos”. 

Os serviços essenciais a que fazem referência os autores acima são previstos na 

Lei nº 7.783 de 28 de junho de 1989, artigo 10, inciso V, convertida da Medida Provisória nº 

59 de 26 de maio de 1989, artigo 7º, inciso VI. 

 

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais: (...) 
V - transporte coletivo; (BRASIL, 1989a) 

 

Tendo realizado a síntese sobre a acessibilidade urbana no Brasil, discussão de 

fundamental importância para a construção dos pilares estruturantes para o acesso ao 

transporte escolar público, pode-se informar ao leitor que não se constitui objetivo do presente 

capítulo aprofundar em minúcias sobre a temática, mas abordar o transporte escolar público 

no Brasil. 

Considerando que a finalidade do transporte coletivo é integrar as “áreas 

econômicas e sociais entre lugares distintos de uma cidade”, Terra e Duarte (2014, pp. 06-07), 



 

o relacionam com o transporte escolar público, vez que se tem por objetivo integrar a criança, 

preferencialmente residente na área rural, à unidade escolar mais próxima. “O transporte 

coletivo pode ser definido como meio para atingir determinados fins como trabalho, escola, 

mercado, cinema” (TERRA e DUARTE, 2014, p. 07). 

Complementam, os autores ainda, que muitas vezes esse transporte coletivo é a 

única opção das pessoas, destacando o cuidado com o meio ambiente, quando há redução de 

veículos e automaticamente da emissão de gases e ruídos. Mesmo que o transporte escolar 

público se associe ao transporte coletivo, pelas classificações quanto a ser terrestre e 

rodoviário, há, de acordo com Brasil (2018c, p. 03), uma distinção de suma importância 

 

O transporte escolar não seria um serviço público como o transporte 
coletivo? 
Não, o passageiro é tratado de forma personalizada no transporte escolar. 
Isto é, no caso do transporte coletivo, o operador não se responsabiliza pelo 
embarque e desembarque de um passageiro específico. 
No transporte escolar, o transportador deve se comprometer com o embarque 
e desembarque, pontual e seguro, de cada aluno, desde sua residência, até à 
escola (BRASIL, 2018c, p. 03). 

 

Na mesma linha, Brasil (2017) reforça que 

 

(...) existem modalidades de transporte coletivo de passageiros que, apesar 
de apresentarem características similares às que definem o transporte em 
regime de fretamento – e, por vezes, serem consideradas como tal em 
normas e regulamentos estaduais e/ou municipais –, não se enquadram 
nesse tipo de serviço (...). Alguns exemplos são o transporte próprio, a 
locação de veículos com motorista e mesmo o transporte escolar, em sua 
forma mais usual (BRASIL, 2017, p. 17). 

 

Conforme se constata, o transporte escolar público se relaciona ao transporte 

público, no que se refere à função, mas faz-se necessário destacar que existem diferenças 

entre transporte escolar em relação ao transporte público, que no presente texto serão 

demonstradas. 

 

2.2 A política do transporte escolar público no Brasil e o direito à educação 

 

Para melhor compreensão do sistema do transporte escolar, necessário se faz 

explanar, ainda que de forma sucinta, sobre cada Programa, conforme descreve o Guia do 

Transporte Escolar (BRASIL, 2011), documento fornecido pelo Ministério da Educação. 
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O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), autarquia 
ligada ao Ministério da Educação, responsável pela normatização e 
assistência financeira em caráter suplementar, contribui para uma melhor 
oferta de transporte escolar. Fundamental para o acesso e permanência dos 
alunos das escolas da educação básica pública, preferencialmente residentes 
em área rural, essa oferta é feita pelo Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) e pelo programa Caminho da Escola. 
  
Instituído pela Lei nº 10.880, de 2004, o PNATE consiste na transferência 
automática de recursos financeiros aos estados, Distrito Federal e 
municípios, sem necessidade de convênio ou outro instrumento congênere. 
Os recursos são destinados ao pagamento de serviços contratados junto a 
terceiros e despesas com reforma, seguros, licenciamento, impostos e taxas, 
pneus, câmaras e serviços de mecânica em freio, suspensão, câmbio, motor, 
elétrica e funilaria, recuperação de assentos, combustível e lubrificantes do 
veículo ou da embarcação utilizada para o transporte dos estudantes. 
 
O Programa Caminho da Escola foi criado em 2007, está disciplinado pelo 
Decreto nº 6.768, de 2009, e compreende a aquisição, por meio de pregão 
eletrônico para registro de preços, de veículos (ônibus, barco e bicicleta) 
padronizados para o transporte de escolar. Essa aquisição é feita por meio de 
recursos orçamentários do Ministério da Educação, de linha especial de 
crédito do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) ou de recursos próprios dos entes federativos que aderirem ao 
programa. (grifo nosso). (BRASIL, 2011) 

 

O recurso vinculado baseia-se no artigo 212 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. (BRASIL, 
1988) 

 

Nos dizeres de Pergher (2010) os recursos são transferidos de forma direta, sem 

assinatura de convênio, de forma suplementar, visando complementar os recursos dos 

municípios e estados. 

 

(...) são recursos que são acrescidos àqueles próprios dos estados e 
municípios. Fica implícita a concepção de que os recursos desses últimos 
constituem a fatia maior. (...) tem sido repassado diretamente, sem 
necessidade de convênio, com base na matrícula apurada no censo 
escolar do ano anterior; são repassadas nove parcelas anuais de março a 
novembro (grifo nosso) (PERGHER, 2010, p. 04).  

 

Complementa, ainda citado autor, em relação ao atendimento feito pelos 

municípios aos alunos da rede estadual, que “são eles que executam o serviço, mesmo para os 



 

alunos das escolas estaduais. (...) e se acordado entre os entes, o FNDE poderá repassar os 

recursos que cabem ao Estado direto ao Município” (PERGHER, 2010, p. 04). 

 

2.2.1 O transporte escolar público nas legislações brasileiras 

 

Para que se conheça, adequadamente, o transporte escolar público uma definição 

se faz pertinente e a resposta considerada apropriada encontra-se na Cartilha do Transporte 

Escolar, documento originado do Ministério da Educação e utilizado pelas Secretarias 

Municipais de Educação, norteador das ações concernentes à prestação do serviço. Por tal 

perspectiva, o transporte escolar público é definido, nas políticas públicas, em documentos, 

em especial Brasil (2005), que vincula o transporte escolar público como, 

 

• um direito dos alunos que estudam longe de suas casas. Os alunos que 
moram no campo (áreas rurais) têm o mesmo direito ao transporte que os 
alunos que moram nas cidades (áreas urbanas); 
• Eficiente e seguro, se todas as normas forem obedecidas; 
• Prioridade para atender as crianças que estudam da 1ª à 8ª série do 
ensino fundamental; 
• Responsabilidade dos Estados e Municípios; 
• Realizado por veículos próprios ou alugados pelos governos estaduais e 
prefeituras e por meio de passes escolares fornecidos aos alunos. (grifo 
nosso) (BRASIL, 2005, p. 07). 

 

Considerando o disposto no texto acima, importante trazer a comento que, a partir 

do ano de 2006, o ensino fundamental passou a ter duração de 09 anos, passando a ser 

denominado como do 1º ao 9º ano e não mais da 1ª à 8ª série, conforme preconiza a Lei nº 

11.274 de 2006, que alterou os artigos 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9.394 de 1996. 

A partir de então os responsáveis pela oferta e garantia do ensino fundamental 

passaram a estruturá-lo nos estritos termos do Parecer nº 04 de 2008, do Ministério da 

Educação - MEC, que estabelece: 

  

O Ensino Fundamental de nove anos, de matrícula obrigatória para crianças 
a partir dos seis anos – completos ou a completar até o início do ano letivo – 
deverá ser adotado por todos os sistemas de ensino, até o ano letivo de 2010, 
o que significa dizer que deverá estar planejado e organizado até 2009, para 
que ocorra sua implementação no ano seguinte. (BRASIL, 2008, p. 02) 

 

Assim, tem-se na literatura pertinente que o transporte escolar é “fundamental 

para o acesso e permanência dos alunos das escolas da educação básica pública, 

preferencialmente se residentes em área rural. Essa oferta se dá pelo Programa Nacional de 
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Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) e pelo Programa Caminho da Escola”. (BRASIL, 

2011, p. 02). 

Diante do exposto, faz-se necessário apresentar breve registro sobre o processo de 

construção da política pública de prestação de serviço do transporte escolar público, como 

ponto de partida para a construção do presente capítulo, configurando-se importante tomar 

como referencial, na perspectiva de Ribeiro e Jesus (2015, p. 138), a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LDB, em especial, suas várias formas de organização, ao longo do 

contexto histórico. Necessário registrar que a Lei nº 4.024 de 20 de dezembro de 1961, que 

“fixa as Diretrizes e Bases da Educação Nacional”, não trata sobre o transporte escolar 

público. 

Em 1971 a nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, Lei nº 

5.692 de 20 de dezembro de 1971, no artigo 62, destaca a importância do transporte escolar 

para alunos necessitados, visando garantir a “eficiência escolar e colaborar para o eficiente 

funcionamento dos estabelecimentos de ensino”, do primário ao médio. (RIBEIRO e JESUS, 

2015, p. 140). 

Fruto das discussões presentes na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

- LDB, anteriormente mencionada, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

determina a obrigação do Estado, no que se refere à educação, como a garantia do 

atendimento a partir de programas como do transporte escolar, da alimentação escolar, do 

material didático e da assistência à saúde, preconizado no artigo 208, inciso VII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 
por meio de programas suplementares de material didático escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009). (grifo nosso) (BRASIL, 1988) 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 recepciona, portanto, 

de forma global, os preceitos garantidores da educação, com qualidade. Corrobora a 

efetivação da versão contemporânea e que se encontra em vigor no atual contexto temporal, a 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 

1996, a qual, de acordo com Ribeiro e Jesus (2015, p. 140) “se tornou um marco simbólico 

(...) da educação. (...) reconhecida por se tratar da mais completa legislação e por proporcionar 

importantes avanços para a educação”. 



 

Com a vigência da Lei nº 10.709 de 31 de julho de 2003, que atribui a 

responsabilidade da execução do transporte escolar aos estados e municípios brasileiros, a Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, incluiu, em seu texto, o artigo 10, inciso 

VII e o artigo 11, inciso VI (BRASIL, 2018). 

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela 
Lei no 10.709, de 31/7/2003). 
 
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal (incluído pela 
Lei no 10.709, de 31/7/2003). (BRASIL, 2018, p. 3) 

 

Ressalta-se que o Plano Nacional de Educação – PNE decenal (2001-2010), 

aprovado pela Lei nº 10.172 de 09 de janeiro de 2001 foi um “resultado de mobilização da 

sociedade educacional, desde sua previsão na LDB/1996” (RIBEIRO e JESUS, 2015, p. 141). 

Assim, tendo em vista a importância do Plano Nacional de Educação - PNE, 

cumpre destacar a meta 17, que trata do transporte escolar. 

 

Meta 17, prover de transporte escolar às zonas rurais, quando necessário, 
com colaboração financeira da União, Estados e Municípios, de forma a 
garantir a escolarização dos alunos e o acesso à escola por parte do 
professor. (BRASIL, 2001) 

 

Observa-se, ainda, que o referido Plano Nacional de Educação - PNE, instituído 

pela Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, descreve metas sobre o transporte escolar para 

alunos deficientes, indicando a necessidade de oferta de transporte escolar adaptado, 

conforme as Metas 5 e 15, a saber:  

 

Meta 5. Generalizar, em dez anos, o atendimento dos alunos com 
necessidades especiais na educação infantil e no ensino fundamental, 
inclusive através de consórcios entre municípios, quando necessário, 
provendo, nestes casos, o transporte escolar (BRASIL, 2001). 
 
Meta 15. Assegurar, durante a década, transporte escolar com as adaptações 
necessárias aos alunos que apresentem dificuldade de locomoção (BRASIL, 
2001).  

 

A vigência das retromencionadas normas, em especial a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LDB em suas várias versões que antecedem a atual e a Constituição 

Federal de 1988, ensejou ao Estado a criação de programas que viabilizassem o investimento, 
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a criação e a manutenção do serviço de transporte escolar, no Brasil, oferecendo embasamento 

para a criação de programas suplementares. 

O histórico do transporte escolar público no Brasil passou por três processos: em 

1994 vigorava o Programa Nacional do Transporte Escolar – PNTE; em 2004 foi instituído o 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE e, em 2007, foi criado o 

Programa Caminho da Escola. 

O Programa Nacional do Transporte Escolar – PNTE visava auxiliar, 

financeiramente, a aquisição dos veículos do transporte escolar, como ensina Pergher, 

 

O PNTE teve como objetivo contribuir financeiramente com os municípios e 
organização não-governamentais para a aquisição de veículos automotores 
zero quilômetro, destinados ao transporte diário dos alunos da rede pública 
de ensino fundamental residentes na área rural e das escolas de ensino 
fundamental de organizações não-governamentais (ONG’s) que atendessem 
alunos com necessidades educacionais especiais (PERGHER, 2010, p. 02) 

 

A Portaria MEC nº 955 de 21 de junho de 1994, regulamentava o Programa 

Nacional do Transporte Escolar - PNTE, extinto em 2007. O Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar - PNATE, instituído em 2004, reformulava o PNTE, visando a 

descentralização do serviço de transporte escolar e da sua municipalização. 

A partir dessa reformulação, os recursos seriam transferidos, automaticamente, 

para a administração municipal, gerando autonomia para os gestores municipais 

administrarem a prestação do serviço de transporte escolar. 

O Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE é instituído pela 

Lei nº 10.880 de 09 de junho de 2004, visando evitar a evasão escolar no Ensino Fundamental 

das escolas da área rural.  

Importante registrar que cabe ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE a fiscalização das atividades do Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar – PNATE.  

De acordo com Pergher (2010, p. 04) o Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar – PNATE tem 

 

(...) por objetivo garantir a oferta do transporte escolar aos alunos do Ensino 
Fundamental público residentes em área rural. Os recursos passados aos 
estados, ao Distrito Federal e aos municípios permitem realizar parcialmente 
a prestação dos serviços de transporte escolar, seja por meio de despesas 
com a frota pública ou através da contratação de serviços terceirizados 
(PERGHER, 2010, p. 04). 

 



 

Autorizado pela Resolução nº 03 de 28 de março de 2007, e ratificado pelo 

Decreto nº 6.768 de 2009, o Programa Caminho da Escola nasceu após estudo realizado pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e parceiros, sobre a realidade dos 

moradores da área rural, da situação dos veículos e do tempo que o aluno fica no veículo. 

São objetivos do Programa Caminho da Escola: 

 

(...) renovar a frota de veículos escolares; garantir segurança e qualidade ao 
transporte de estudantes, por meio de padronização e inspeção de veículos; 
contribuir para a redução da evasão escolar em observância ao Plano 
Nacional de Educação; garantir o acesso e a permanência na escola dos 
estudantes matriculados na educação básica da zona rural; obter a redução 
dos preços dos veículos e propiciar o aumento da transparência nas 
aquisições (PERGHER, 2010, p. 07). 

 

Referido Programa visa facilitar, para os municípios, o processo de aquisição dos 

veículos, mediante convênio com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 

FNDE. Registra-se o importante papel do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, no auxílio ao 

financiamento do transporte escolar (BRASIL, 2018b, p. 5), conforme se verifica a seguir, 

 

O PNATE de acordo com a Lei n° 10.880/04 e com a resolução 
DC/FNDE/MEC n° 05/2015, consiste na transferência de recursos 
financeiros aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para custear a 
oferta de transporte escolar aos alunos da educação básica pública, residentes 
em área rural. (FNDE, 2018). 
O Caminho da Escola foi criado pela resolução nº 3/07 e disciplinado pelo 
Decreto da Presidência da República nº 6.768/09, tem por principais 
objetivos a renovação e padronização da frota de veículos utilizada no 
transporte escolar pelos sistemas público de ensino nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Municípios. 
O FUNDEB tem o papel de financiar todo o ciclo básico de ensino e não só 
o ensino fundamental. Visa promover por todo o país a educação infantil 
(creches para crianças de 0 a 3 anos e pré-escola para crianças de 4 a 6 anos), 
o ensino fundamental e o ensino médio, além das seguintes modalidades de 
ensino: educação de jovens e adultos, educação indígena, educação 
profissional, educação no campo e educação especial (FNDE, 2018). (grifo 
nosso). (BRASIL, 2018b, p. 5). 

 

No estado de Minas Gerais, o governo instituiu, em 2016, o Programa Estadual do 

Transporte Escolar de Minas Gerais, visando regulamentar a transferência direta de recursos 

para os municípios, “para custear despesas com o transporte escolar dos alunos da rede 

estadual de ensino, residentes em zona rural, sem necessidade de convênio ou outro 

instrumento congênere” (MINAS GERAIS, 2016, p. 3). 
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Em 2018 o Governo Federal, por meio do MEC – Ministério da Educação e do 

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, criou o CECANE – Centro 

Colaborador de Apoio ao Transporte Escolar, visando melhorar o suporte dado aos gestores 

municipais, aprimorando a prestação do serviço de transporte escolar (BRASIL, 2018c). 

O principal objetivo do CECANE – Centro Colaborador de Apoio ao Transporte 

Escolar, é capacitar a administração municipal, legal e operacionalmente, para melhor 

execução do serviço, desenvolvimento, inclusive fornecendo cartilhas de orientação 

(BRASIL, 2018c). 

No que se refere ao financiamento do transporte escolar público, o Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar e o Programa Caminho da Escola são programas do 

Governo Federal, que transferem os recursos financeiros, para os municípios gerirem e 

realizarem despesas, exclusivamente, do transporte escolar público. 

Assim, diante da constatação de que a discussão sobre o transporte escolar 

transcende a mera visão da temática, em seus aspectos administrativos e financeiros, abrindo 

espaço para as questões políticas e sociais, neste texto apresentar-se-á a discussão sobre o 

transporte escolar público, buscando-se a relação entre a temática e o direito à educação.  

 

2.2.2 A construção do direito à educação e as legislações brasileiras 

 

Não se pode negar que o atual contexto brasileiro enfrenta novos desafios, busca 

novos espaços de atuação e abre novas perspectivas por meio das grandes transformações 

pelas quais passa o mundo contemporâneo, por um movimento que, segundo Cury (2002), 

coloca a educação escolar como um desses espaços que não perderam e nem perderão sua 

atualidade.  

Nesse passo, para Gohn (2009, p. 24), movimentos esboçaram um cenário 

diferenciado na educação de forma que,  

 

(...) delineou um cenário de lutas em que a área da educação esteve presente 
tanto a não formal (no aprendizado político que a participação nas CEBs e 
movimentos sociais geraram) quanto a formal (pela expansão do ensino, 
especialmente o ensino superior), e nas lutas das associações docentes de 
todos os níveis. (GOHN, 2009, p. 24). 

 

Por tal perspectiva a educação tornou-se um “processo de desenvolvimento da 

capacidade intelectual, moral e física do ser humano (...) civilidade, polidez”, conforme 

menciona Carvalho (2015, p. 283); administrada pelo Estado, necessita da participação da 

sociedade com coautora, visando a sua efetividade com qualidade. 



 

Nessa linha, Cury (2002, p. 246) enfatiza a importância desse processo, mediante 

o qual “a educação escolar gera uma dimensão fundante da cidadania, de modo que seja tal 

princípio indispensável para políticas que visam à participação de todos nos espaços sociais e 

políticos e, mesmo, para reinserção no mundo profissional”. 

Corroboram tal ideia os pressupostos de Marshall (1967) quando descreve que “a 

educação é um pré-requisito necessário da liberdade civil” e consequentemente, para outras 

garantias, 

 

(...) a educação das crianças está diretamente relacionada com a cidadania, e, 
quando o Estado garante que todas as crianças serão educadas, este tem em 
mente, sem sombra de dúvida, as exigências e a natureza da cidadania. Está 
tentando estimular o desenvolvimento de cidadãos em formação. O direito à 
educação é um direito social de cidadania genuíno porque o objetivo da 
educação durante a infância é moldar o adulto em perspectiva. Basicamente, 
deveria ser considerado não como o direito da criança frequentar a escola, 
mas como o direito do cidadão adulto ter sido educado. (MARSHALL, 
1967, p. 73) 

 

Prossegue Marshall (1967) demonstrando que o direito à educação é um direito 

social, ditando, portanto, a necessidade de sua garantia por parte do Estado. Nesse sentido, 

imprescindível expor sobre o direito social, corroborando a efetivação da cidadania que, de 

acordo com Carvalho (2002) é a conquista de direitos civis, compreendida pelo direito à vida, 

à propriedade, à igualdade e à liberdade. 

A construção desses direitos se deu de forma gradativa. Nos anos de 1600, mais 

ou menos, “(...) os direitos civis beneficiavam a poucos; os direitos políticos a pouquíssimos; 

dos direitos sociais ainda não se falava, pois a assistência social estava a cargo da igreja e de 

particulares” (CARVALHO, 2002, p. 24).  

Reforçando esse pensamento, Marshall (1967) citado por Cury (2002, p. 249) 

anota que tais direitos surgiram “para mostrar sua progressiva evolução”, aparecendo os 

direitos civis no século XVIII, os direitos políticos no século XIX e os direitos sociais no 

século XX. 

Leciona acerca dos direitos, Santos (2017, p. 05) asseverando que os direitos 

sociais foram os primeiros que chegaram ao Brasil, sendo considerados benefícios dados pelo 

Estado, não “como fruto de conquista”. Nessa linha, descreve como conquista a Consolidação 

das Leis Trabalhistas – CLT de 1943 e os direitos previdenciários, expandidos na década de 

1960. 

Os desafios históricos implicam a compreensão de sujeitos de direitos, e reflete na 

construção das políticas públicas, na atualidade; políticas que primam pelo efetivo exercício 
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do cidadão, e pressupõe, em tese, o acesso a ações governamentais que façam uma interface 

com as práticas social, política e educacional. 

Direitos sociais são considerados por Marshall (1967) como 

 

(...) tudo o que vai desde o direito a um mínimo de bem-estar econômico e 
segurança ao direito de participar, por exemplo, na herança social e levar a 
vida de um ser civilizado de acordo com os padrões que prevalecem na 
sociedade. As instituições mais intimamente ligadas com ele são o sistema 
educacional e os serviços sociais. (MARSHALL, 1967, pp. 63-64) 

 

Enfatiza Moraes (2008) que os direitos sociais são: 

  

(...) direitos fundamentais do homem, caracterizando-se como verdadeiras 
liberdades potestativas, de observância obrigatória em um Estado Social de 
Direito, tendo por finalidade a melhoria de condições devida aos 
hipossuficientes, visando à concretização da igualdade social, e são 
consagrados como fundamentos do Estado Democrático, pelo art. 1º, IV, da 
Constituição Federal. (MORAES, 2008, p. 198) 

 

Nessa abordagem, Cury (2002) retrata que toda atualização ocorrida no processo 

educacional se deu a partir de lutas sociais, na busca pela igualdade, pela oportunidade e por 

condições sociais. 

 

(...) a importância da lei não é identificada e reconhecida como um 
instrumento linear ou mecânico de realização de direitos sociais. Ela 
acompanha o desenvolvimento contextuado da cidadania em todos os países. 
A sua importância nasce do caráter contraditório que a acompanha: nela 
sempre reside uma dimensão de luta. (CURY, 2002, p. 247) 

 

Corrobora tal ideia Santos (2017) ao afirmar que a conquista dos direitos garante a 

liberdade, nas suas interfaces. “Eles são garantidores de ações e/ou direitos individuais, tais 

como o direito de ir e vir, o direito à inviolabilidade do corpo, do lar ou da correspondência e 

o direito à liberdade de expressão, à liberdade de imprensa, de pensamento e fé, bem como o 

direito à justiça” (SANTOS, 2017, p. 04). 

Prossegue analisando o mesmo autor que a cidadania é o usufruto dos direitos, 

sejam os civis, os sociais ou os políticos e que “em decorrência disso, é preciso admitir que a 

cidadania pode ocorrer em graus e abrangências variadas. E tal variação oscila tanto quanto 

oscilam as contemplações, por parte dos indivíduos, desses direitos” (SANTOS, 2017, p. 05). 

Por outro lado, Soares (2013) alerta que o ideal de cidadania está distante da 

realidade brasileira. 

 



 

Talvez os direitos sociais não tenham sido construídos para atender a todos, 
seja porque a justiça social, a depender do Poder Judiciário, não é para todos, 
pois na essência protege o direito à propriedade privada como valor maior. O 
modo de produção capitalista é a síntese da desigualdade. (...) 
O ideal da cidadania plena e da democracia, concebida como poder, 
autoridade ou governo do povo, é um ideal pelo qual não devemos deixar de 
lutar, entretanto é preciso reconhecer que estamos longe de atingi-lo. 
(SOARES, 2013, pp. 321-322) 

 

No que se refere à cultura política Carvalho (1996), citando Almond e Verba 

(1965), anota que, apesar do termo diferente, muito se relaciona à cidadania, principalmente 

ao conceito histórico brasileiro. 

 

A cultura paroquial é definida como completa alienação em relação ao 
sistema político, como redução das pessoas ao mundo privado da família ou 
da tribo. (…) A cultura súdita seria aquela em que existe um sistema político 
diferenciado com o qual as pessoas se relacionam. Mas o relacionamento 
limita-se a uma percepção dos produtos de decisões político-administrativa. 
A cultura participativa acrescentaria uma percepção do processo decisório 
em si e uma visão do indivíduo como membro ativo do sistema. 
(CARVALHO, 1996, p. 338)  

 

Considera, ainda, Carvalho (1996, p. 339), que para formação dos tipos de 

culturas, ora analisados “(…) pode haver várias combinações (…) na medida em que 

diferentes setores da população se relacionam de maneira distinta com o sistema político”, 

descrevendo, também, como cultura política a que “está mais próxima de um estilo de 

cidadania construída de cima para baixo, em que predominaria a cultura política súdita, 

quando não a paroquial” (CARVALHO, 1996, p. 340). 

Nesse enfoque, Cury (2008) ensina que  

 

Do direito nascem prerrogativas próprias das pessoas em virtude das quais 
elas passam a gozar de algo que lhes pertence como tal. Estamos diante de 
uma proclamação legal e conceitual bastante avançada, mormente diante da 
dramática situação que um passado de omissão legou ao presente. (CURY, 
2008, p. 296) 

 

E segue asseverando, ainda, que “do dever, dever de Estado, nascem obrigações 

que devem ser respeitadas tanto da parte de quem tem a responsabilidade de efetivá-las, como 

os poderes constituídos, quanto da colaboração vinda da parte de outros sujeitos implicados 

nessas obrigações” (CURY, 2008, p. 296). 

Enfatiza Cury (2002) que o direito à educação, advindo da luta social, é progresso 

para o indivíduo, seja no âmbito do direito social, político ou civil. 
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(...) seja por razões políticas, seja por razões ligadas ao indivíduo, a 
educação era vista como um canal de acesso aos bens sociais e à luta política 
e, como tal, um caminho também de emancipação do indivíduo diante da 
ignorância. Dado este leque de campos atingidos pela educação, ela foi 
considerada, segundo o ponto de vista dos diferentes grupos sociais – ora 
como síntese dos três direitos assinalados – os civis, os políticos e os sociais 
ora como fazendo parte de cada qual dos três. (CURY, 2002, p. 254). 

 

Na busca pela efetivação da garantia dos direitos, nesse caso, do direito à 

educação, o Estado precisa ser normatizado, precisa impor limites, direitos e deveres. 

Corrobora nesse sentido, Bobbio (1992) relatando que 

  

(...) a existência de um direito, seja em sentido forte ou fraco, implica 
sempre a existência de um sistema normativo, onde por “existência” deve 
entender-se tanto o mero fator exterior de um direito histórico ou vigente 
quanto o reconhecimento de um conjunto de normas como guia da própria 
ação. A figura do direito tem como correlato a figura da obrigação. 
(BOBBIO, 1992, pp. 79-80) 

 

Conforme busca realizada por Cury (2002, p. 246), nos países ligados à 

Organização das Nações Unidas – ONU, no âmbito internacional não existem muitos 

documentos que tratam do direito ao acesso à educação. Nesse aspecto, Cury (2002, p. 246) 

salienta que “são inegáveis os esforços levados adiante pela Unesco no sentido da 

universalização do ensino fundamental para todos e para todos os países”. 

Realizando breve estudo sobre a construção dos direitos no Brasil destaca-se, a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 10 de dezembro de 1948, que dispõe sobre a 

igualdade de direitos a todo cidadão, por meio da educação, trazendo em seu preâmbulo 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL 
Proclama 
A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS 
HUMANOS 
como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, 
com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo 
sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da 
educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por 
assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto 
entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos 
territórios sob sua jurisdição. (ONU, 1948) 

 

No que se refere ao direito à educação a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (1948) no artigo XXVI trata do acesso à sua formação básica, técnica e superior: 

 



 

Artigo XXVI: 1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução 
será gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução 
elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessível a 
todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito. (grifo nosso) 
(ONU, 1948). 

 

A Declaração dos Direitos das Crianças de 1959 determina, no Princípio 7º, a 

educação garantida sem discriminação de qualquer natureza. 

 

(...) Ser-lhe-á propiciada uma educação capaz de promover a sua cultura 
geral e capacitá-la em condições de iguais oportunidades, desenvolver as 
suas aptidões, sua capacidade de emitir juízo e seu senso de responsabilidade 
moral e social, e a tornar-se um membro útil da sociedade (ONU, 1959). 

 

Posteriormente, em 14 de dezembro de 1960, a “Conferência Geral da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura” aprova a Convenção 

Relativa à Luta contra as Discriminações na Esfera do Ensino, que retrata “sobre os diferentes 

aspectos das discriminações no ensino” (ONU. 1960). 

O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 16 de 

dezembro de 1966, no artigo 13, reconhece ao povo o direito ao acesso à educação, como 

acordam os Estados-partes da Organização das Nações Unidas - ONU. 

 

Artigo 13 
§1. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem o direito de toda 
pessoa à educação. Concordam em que a educação deverá visar ao pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua dignidade e a 
fortalecer o respeito pelos direitos humanos e liberdades fundamentais. 
Concordam ainda que a educação deverá capacitar todas as pessoas a 
participar efetivamente de uma sociedade livre, favorecer a compreensão, a 
tolerância e a amizade entre todas as nações e entre todos os grupos raciais, 
étnicos ou religiosos e promover as atividades das Nações Unidas em prol da 
manutenção da paz. 
 
§2. Os Estados-partes no presente Pacto reconhecem que, com o objetivo de 
assegurar o pleno exercício desse direito: 
1. A educação primária deverá ser obrigatória e acessível gratuitamente 
a todos. (...). (ONU, 1966) 

 

Corrobora os pressupostos de Bobbio (1992), Cury (2002, p. 246) reforçando a 

importância da normatização para garantir um direito, nesse caso, direito à educação. Mesmo 

que haja aceitação ou recusa, a legislação será o limitador, como também o garantidor da 

igualdade entre as pessoas. (CURY, 2002, pp. 247-248) 

Assim disposto, não se pode negar que o reconhecimento legal sobre o direito à 

educação, presente nos documentos constitucionais e infraconstitucionais no Brasil, 
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institucionalizam o direito de acesso a instituições escolares que possam viabilizar a processos 

de escolarização. Neste sentido é que se apresenta a relação entre a concretização de tal 

direito e a acessibilidade de moradores de áreas rurais e urbanas às instituições escolares, por 

meio de políticas e programas, em especial do transporte escolar público. 

Necessário enfatizar que há estudos abordando a dicotomia rural e urbana, em 

conjunto com o conceito de territórios; dentre eles menciona-se: Abramovay (1998), 

Kageyama (2004), Veiga (2007), Miranda (2011), que compreendem que os ambientes rural e 

urbano, não estão desvinculados dos processos de planejamento de desenvolvimento e não 

podem, portanto, ser compreendidos separadamente, pois as relações entre ambos se dão de 

forma cada vez mais integrada. Afirmam Sakamoto e Lima (2016, p. 64) ao parafrasear Sachs 

(2002) e Abramovay (2003), 

 

(...) reconhecer as capacidades locais como fatores de influência do 
desenvolvimento, principalmente no que diz respeito ao protagonismo social 
dos atores locais, como afirmam as diversas teorias sobre capital social, 
governança local, desenvolvimento local e endógeno, trazendo à tona a 
importância da agricultura familiar (SAKAMOTO E LIMA, 2016, p. 64).  

 

Nessa linha, tornando-se como referencial a relação entre o direito à educação e o 

acesso às instituições educacionais, infere-se a construção teórica sobre o direito à educação 

nas legislações brasileiras, tendo em vista a compreensão que o processo de escolarização, 

após a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, passa a ser 

um direito que deve ser assegurado a todos, independentemente do espaço geográfico em que 

reside o sujeito: rural ou urbano.  

Reitera-se que acesso à educação, no Brasil, encontra-se assegurado na 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 quanto nas legislações 

infraconstitucionais como um direito de todos os brasileiros, conforme se constata dos 

documentos considerados estruturantes para a organização dos processos educacionais em 

território nacional.  

Da chamada Era Vargas, de 1930 a 1945, ao período conhecido por Nacional 

Desenvolvimentista, de 1946 a 1964, a educação foi renovada, com grande avanço das 

universidades (FERNANDES, 2019).  

A instituição da primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, 

pela Lei nº 4.024 de 20 de dezembro de 1961, trouxe uma educação “inspirada nos princípios 

de liberdade e nos ideais de solidariedade humana” (BRASIL, 1961). 



 

A renovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDB se deu na 

época conhecida como Período Militar, ocorrido entre os anos de 1964 e 1984, pela Lei nº 

5.692 de 11 de agosto de 1971. 

E, em 1988, no período de Transição Democrática, a Constituição da República 

Federativa do Brasil é promulgada, em 05 de outubro, garantindo o direito à educação no 

artigo 205. 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualificação para o trabalho. (grifo nosso). (BRASIL, 1988). 

 

O artigo citado estabelece, portanto, o dever do Estado de garantir o acesso à 

educação para todos, declarando a Família como coobrigada a essa garantia, vez que não 

basta o Estado garantir, se a família não cumprir o seu papel de levar a criança para a escola, 

auxiliar para que nela permaneça, bem como propiciar o aprendizado em casa. 

“A Educação, direito de todos e dever do Estado e da Família”, necessita ser, a 

todo o momento, garantida, independentemente de quaisquer circunstâncias, desde que com 

segurança e qualidade, conforme estabelece o artigo 206 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, que elenca os princípios básicos do direito à educação. 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte 
e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 
instituições públicas e privadas de ensino; 
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 
da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 
escolar pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006). (grifo nosso) (BRASIL, 1988). 

 

Sob a perspectiva de compreender o processo educacional, desde a infância, 

importante mencionar o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, disposto pela Lei nº 

8.069 de 13 de julho de 1990, que reforça a Carta Magna brasileira, estatuindo a garantia da 

educação a todas as crianças e adolescentes, no artigo 53.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
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Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 
pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania 
e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 
escolares superiores; 
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 
pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 
(grifo nosso) (BRASIL, 1990). 

 

No tocante à oferta da educação gratuita, corrobora o presente estudo Cury 

(2002), lecionando sobre a acessibilidade educacional: 

 

A importância do ensino primário, tornado um direito imprescindível do 
cidadão e um dever do Estado, impôs a gratuidade como modo de torná-lo 
acessível a todos. Por isso, o direito à educação escolar primária inscreve-se 
dentro de uma perspectiva mais ampla dos direitos civis dos cidadãos. 
(CURY, 2002, p. 248). 

 

Cabe, portanto, uma vez mais, ao Estado brasileiro, o dever de garantir o acesso e 

a permanência na escola, de todas as crianças e adolescentes, residentes em seu território; 

logo, conforme se demonstrará no presente trabalho, a garantia ao transporte escolar público 

de qualidade a todos os educandos configura condição sine qua non à efetivação da garantia 

da educação para crianças e adolescentes residentes em áreas distantes das escolas a serem 

por elas frequentadas. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, instituída pela Lei nº 

9.394 de 20 de dezembro de 1996, reafirma as leis anteriores, no artigo 2º. 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho. (BRASIL, 1996). 

 

O anotado artigo reafirma o descrito na Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, no que concerne ao dever do Estado e da Família em relação à oferta da 

educação, com qualidade e segurança. 

Nesta senda, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB estabelece, 

também, os princípios norteadores da educação, a serem observados por todos os responsáveis 

pelos educandos, conforme se infere do artigo 3º: 

 



 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 
legislação dos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013). (grifo nosso) (BRASIL, 1996). 

 

Cabe observar, por importante, que os princípios estabelecidos na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB respeitam, como não poderia deixar de ser, os 

princípios estatuídos pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no artigo 

206, visando imprimir solidez à garantia da educação. 

No mesmo sentido, o Plano Nacional de Educação - PNE, Lei nº 13.005 de 25 de 

junho de 2014, determina, no artigo 2º, diretrizes para a garantia de uma educação de 

qualidade. 

 

Art. 2º: São diretrizes do PNE: 
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV - melhoria da qualidade da educação; 
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 
morais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure 
atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 
equidade; 
IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade 
e à sustentabilidade socioambiental. (grifo nosso) (BRASIL, 2014). 

 

As diretrizes acima previstas devem ser monitoradas, periodicamente, com escopo 

de garantir o seu cumprimento e/ou apresentar melhorias. Tal monitoramento competirá ao 

Ministério da Educação – MEC, ao Conselho Nacional de Educação – CNE, à Câmara de 

Deputados e do Senado Federal, e ao Fórum Nacional de Educação, conforme determina o 

artigo 5º do Plano Nacional de Educação, de 2014. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas 
seguintes instâncias: 
I - Ministério da Educação - MEC; 
II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal; 
III - Conselho Nacional de Educação - CNE; 
IV - Fórum Nacional de Educação. (BRASIL, 2014) 

 

O Plano Nacional de Educação - PNE, de 2014 é abrangente, e determina, no 

artigo 8º, que cada município estabeleça seu Plano de Educação. 

 

Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar 
seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já 
aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias 
previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta 
Lei. 
§ 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação 
estratégias que: 
I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais 
políticas sociais, particularmente as culturais; 
II - considerem as necessidades específicas das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e 
a diversidade cultural; 
III - garantam o atendimento das necessidades específicas na educação 
especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, 
etapas e modalidades; 
IV - promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas 
educacionais. 
§ 2º Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que trata o caput deste 
artigo, serão realizados com ampla participação de representantes da 
comunidade educacional e da sociedade civil. (grifo nosso). (BRASIL, 
2014). 

 

Com escopo de cumprir tal exigência, caberá a cada município brasileiro estipular 

suas metas, dispondo-as no Plano Nacional de Educação, de acordo coma cada realidade; e 

em Diamantina, o Plano Municipal de Educação - PME, foi aprovado pela Lei nº 3.880 de 22 

de junho de 2015. 

 

2.3 As Escolas do Campo e o Transporte Escolar Público no Brasil 

 

Entende-se impossível realizar uma discussão sobre transporte escolar público, 

sem se ater ao desafio propulsor da criação da política que viabiliza acessibilidade de 

discentes das escolas do campo para a cidade, pois segundo Houaiss (2005), chegar até a 



 

escola do campo é um grande desafio para seus estudantes e corpo docente, devido às 

dificuldades ocasionadas pela distância, pela falta de transporte e em razão de estradas 

inadequadas, dentre outros fatores. Tais dificuldades fazem aumentar o abismo da qualidade e 

da aprendizagem entre escolas rurais e urbanas. 

Diante do exposto, pode-se afirmar, de acordo com a perspectiva de Egami (2008, 

p. 03) que o que torna uma escola acessível não é somente a quantidade de vagas que o poder 

público oferta, mas que o discente tenha a condição de chegar até à instituição de ensino; 

acessibilidade esta, que no Brasil se agrava, tendo em vista a dimensão territorial, que torna o 

acesso a um centro urbano muito mais difícil, em função da precariedade da infraestrutura das 

estradas e dos veículos de transporte, em regiões afastadas e ou de difícil acesso. 

Para além da dificuldade de acesso, mencionada anteriormente, ainda se pode 

afirmar que, em algumas situações, o estudante consegue chegar à escola, no campo, mas se 

depara com outras problemáticas, conforme menciona Furtado (2008) citada por Silva (2008, 

p. 03),  

 

A qualidade do ensino ministrado no meio rural pode ser analisada do ponto 
de vista da precariedade da oferta: instalações, materiais didáticos e 
principalmente a formação precária e o acompanhamento quase inexistente 
dos professores em exercício; bem como se considerando o capital sócio-
cultural em jogo, conseqüência do isolamento e desamparo histórico a que 
tem sido submetida à população do meio rural, o que é claramente visível 
pelo alto índice de analfabetismo. (FURTADO, 2008, p. 15). 

 

Pelo exposto, identificam-se duas perspectivas: a primeira versa sobre o 

reconhecimento acerca do transporte escolar público que se estrutura no Brasil, como uma 

política pública, em função da necessidade de acesso ao processo de escolarização.  A 

segunda refere-se à discussão sobre a temática nucleação ou ordenamento, entendida neste 

texto, na perspectiva de Rodrigues (2014), como fechamento de escolas localizadas nas zonas 

rurais de municípios e, consequentemente, a construção de um projeto de desenvolvimento 

econômico que se deseja implementar no Brasil, bem como as consequências para a 

população rural.  

Acerca da nucleação tem-se a contribuição de Marrafon (2016, p. 47) que afirma 

ser a ação de “dispor ou organizar em núcleos”. Para Vasconcellos (1993) nuclear significa 

agrupar e Lord (2008, p. 132) ainda ensina que “a nucleação constou, basicamente, da criação 

e ampliação de escolas referenciais em vilarejos maiores nas zonas rurais, seguido do 

fechamento das pequenas escolas espalhadas pelas áreas rurais”. Ou seja, a nucleação escolar, 

no Brasil, consistiu no agrupamento de pequenas unidades escolares rurais, às escolas 

maiores. 
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No entanto, fomentar tal discussão, traz à baila marcas que simbolizam os 

desafios de, por um lado, resolver o problema do poder público, referente à oferta e, 

aparentemente, preservar o direito do estudante; por outro, destaca as perdas de um espaço 

como a escola que representa, nas comunidades do campo, instâncias para discutir as 

necessidades dos trabalhadores rurais, articulando movimentos de luta pela terra com a busca 

pelo direito à educação. 

Expõem Molina e Freitas (2011, p. 18) sobre a luta pela Escola do Campo, 

 

(...) é em função desse protagonismo que o conceito Educação do Campo se 
vincula necessariamente ao contexto no qual se desenvolvem os processos 
educativos e os graves conflitos que ocorrem no meio rural brasileiro, em 
decorrência dos diferentes interesses econômicos e sociais em disputa pela 
utilização desse território (MOLINA e FREITAS, 2011, p. 18). 

 

A Educação do Campo, nos dizeres de Molina e Freitas (2011, p. 19), abrange “os 

processos culturais, as estratégias de socialização e as relações de trabalho vividas pelos 

sujeitos do campo em suas lutas cotidianas, para manterem essa identidade como elementos 

essenciais de seu processo formativo”. 

 

(...) a Educação do Campo vincula-se à construção de um modelo de 
desenvolvimento rural que priorize os diversos sujeitos sociais do campo, 
isto é, que se contraponha ao modelo de desenvolvimento hegemônico que 
sempre privilegiou os interesses dos grandes proprietários de terra no Brasil, 
e também se vincula a um projeto maior de educação da classe trabalhadora, 
cujas bases se alicerçam na necessidade da construção de um outro projeto 
de sociedade e de Nação (MOLINA e FREITAS, 2011, p. 19). 

 

Na mesma linha Marrafon (2016, p. 47) entende ser indispensável à compreensão 

sobre a nucleação escolar vinculada à “dinâmica da produção agrícola”, tendo em vista ao fato 

de a situação influenciar na “vida econômica, social e educacional dos moradores das áreas 

rurais”. 
Reforça Lord (2008, pp. 132-133), sobre o processo de nucleação das unidades 

escolares rurais, que “a nova organização das escolas possibilitou, em função da centralização 

da oferta educacional em poucos estabelecimentos das zonas rurais” melhorando, assim, a 

qualidade da prestação do serviço educacional, com qualificação profissional adequada. 

Nesse sentido, com a nucleação das escolas, necessário se fez que a administração 

pública garantisse o acesso e a permanência dos alunos na unidade escolar. Além da 

alimentação escolar, o transporte escolar aparece como elemento fundamental para essas 

garantias, como corrobora Lord (2008, p. 133) “uma vez que a escola se distanciou desse 



 

grupo de famílias, outros fatores assumiram maior relevância para o acesso e permanência dos 

alunos na Escola. Mais direto está o transporte escolar, e indiretamente, e não menos 

importante, está a merenda escolar”. 

Corroboram Bof, Silva e Morais (2006a, p. 119) citando Vasconcellos (1993) que 

“o processo de implantação da nucleação também apresentou algumas características políticas 

relevantes”, como a “briga” entre comunidades vizinhas pela implantação da unidade escolar 

em uma e perda da instituição pela outra. Em relação à participação das famílias muitas se 

preocuparam com o distanciamento e possível acompanhamento da situação escolar das 

crianças. Além da preocupação com a segurança das crianças ao serem transportadas. 

Complementam, ainda, que a nucleação escolar é “(...) um procedimento político-

administrativo que consiste na reunião de várias escolas isoladas em uma só, desativando ou 

demolindo as demais. O princípio fundamental é a superação do isolamento e abandono, ao 

qual as escolas rurais isoladas, experimentam e vivenciam, em seu cotidiano e oferecer aos 

alunos rurais uma escola de melhor qualidade”, contribuindo para a “eliminação das 

multisséries e isolamento pedagógico a que estão submetidas as escolas rurais de sítios e 

fazendas” (BOF; SILVA; MORAIS, 2006a, pp. 116-117). 

Relacionando o processo de nucleação das unidades escolares com a prestação do 

serviço de transporte escolar público Bof, Silva e Morais (2006a, p. 123) referenciando 

Vasconcellos (1993), relatam sobre o alto custo financeiro da garantia dessa prestação de 

serviço; porém, considera como problema “quando se investigam a eficiência e equidade na 

nucleação. Por eficiência, entende o melhor padrão de operação, ressaltando-se os salários de 

professores e pessoal administrativo” (BOF, SILVA e MORAIS, 2006a, p. 123). 

Entende-se, portanto, que o processo de nucleação e a mudança do funcionamento 

das unidades escolares para outras comunidades foi o incentivador para a prestação do serviço 

de transporte escolar público, no Brasil. 

Considerando o objeto do presente estudo, que tem como problemática: é possível 

identificar os elementos que caracterizam a prestação de serviço, em relação ao transporte 

escolar público, realizada pelo município de Diamantina-MG na Escola Municipal Nathália 

Jesus Silva, no período compreendido entre os anos de 2018 e 2019, diante do objeto, tecer-

se-á, a seguir, breve discussão sobre o transporte escolar e um relato sobre o município de 

Diamantina, para melhor compreensão de como se estrutura o processo de prestação de 

serviço que se pretende conhecer.  

Considerando a distância das unidades escolas municipais, necessário é que 

Administração Pública oferte, com auxílio do governo estadual, como já exposto no presente 
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estudo, o transporte escolar público. Nesse sentido analisar-se-á, a seguir, a execução desse 

serviço público no município de Diamantina. 

 

2.4 O transporte escolar público: a prestação de serviço no município de Diamantina-

Minas Gerais 

 

Na busca pela compreensão dos serviços essenciais prestados pelo Estado, no 

tocante à educação, Castro; Gontijo; Amabile (2012) narram que políticas públicas são 

descritas e podem ser compreendidas como algo que surge a partir de uma necessidade, 

afirmando  

 

(...) no que se refere ao contexto das políticas públicas, estes dois conceitos - 
desejo e necessidade - articulam-se e às vezes se confundem, o que nos leva 
ao exame dos seus usos e implicações. Em primeiro lugar, é possível 
perceber que a proposição de uma política pública geralmente parte de uma 
necessidade constatada. Isso não significa, no entanto, que esta necessidade 
seja universal ou uniforme. (CASTRO; GONTIJO; AMABILE, 2012, p. 
123) 

 

Extrai-se dos preceitos ensinados por Minayo; Deslandes; Neto; Gomes (2002, p. 

33) que “um problema intelectual surge a partir de sua existência na vida real e 

“espontaneamente””, ou seja, é preciso que haja realmente um “problema” para que o Estado 

intervenha. Os autores supracitados descrevem tal situação como fase de reconhecimento pela 

análise científica realizada, o que transmite humildade no processo abordado. 

Corrobora Souza (2006, p. 24) citando Lynn (1980), que as políticas públicas são 

“conjunto de ações de governo que irão produzir efeitos específicos” e citando Peters (1986), 

na mesma linha, ensina que “política pública é uma soma das atividades dos governos, que 

agem diretamente ou através de delegação, e que influenciam a vida dos cidadãos”. 

Para Ribeiro; Riscado; Menezes (2015) a existência do problema não quer dizer 

que a política pública será executada; necessário se faz que haja análise, por parte da 

administração pública, junto à sociedade. 

 

O fato de existirem possíveis soluções para o problema não é certeza de sua 
aplicabilidade, para isso é preciso que o problema público tenha implicações 
qualitativas ou quantitativas na sociedade. Neste caso os atores políticos vão 
interpretar e classificar o que é ou não problema público quando ele se torna 
relevante para a sociedade. (RIBEIRO; RISCADO; MENEZES, 2015, p. 19) 

 



 

Entende Sampaio (2013, p. 640) “que existe a necessidade de reconhecer as 

peculiaridades de grupos sociais ou humanos particularmente oprimidos. Dessa forma, para se 

definir política social, será preciso atingir a concreta redução da desigualdade, sendo, 

portanto, de cunho emancipatório”. 

Dessa maneira, entende-se que a prestação do serviço do transporte escolar 

público partiu da necessidade de garantir o acesso das crianças e dos adolescentes à escola, 

quando não há instituição escolar próxima à sua residência. Atrelado a isso, tem-se a 

necessidade de garantir a qualidade da educação aos beneficiários do transporte escolar 

público, considerando, sobretudo, as dificuldades enfrentadas pelos usuários, do acordar até o 

retornar à rotina do lar. 

Analisam Tavares, Mazzoni, Rodriguez e Alves (2002) o aspecto da 

acessibilidade garantida às pessoas com deficiência ou limitações. 

 

(...) a possibilidade e condição de alcance para a utilização, com segurança e 
autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, refere-se a dois 
aspectos, que embora tenham características distintas, estão sujeitos a 
problemas semelhantes, no que diz respeito à existência de barreiras que são 
interpostas às pessoas com necessidades especiais: o espaço físico e o espaço 
digital. (TAVARES; MAZZONI; RODRIGUES; ALVES, 2002) 

 

Descreve Houaiss (2015, p. 13) que acessibilidade é aquilo “a que se pode ter 

acesso”, o que no presente estudo, pode ser ligado com o transporte escolar público, 

garantindo o acesso à unidade escolar, “direito de todos”. Com base nessa ideia, Hansen 

(1959) descreve que são ações distribuídas, adaptadas à sociedade. 

Para Girão, Pereira e Fernandes (2017, p. 3) “diferentes medidas de acessibilidade 

são complementares entre si, fornecendo uma descrição de como os indivíduos se comportam 

em relação à distribuição espacial das atividades, aos destinos de viagem e as características 

do sistema de transporte”, ou seja, a acessibilidade só é garantida com o auxílio de outra 

atividade que, no caso do presente estudo, é o acesso às unidades escolares, localizadas 

através da prestação do serviço de transporte escolar público. 

A garantia da acessibilidade do aluno à educação é administrada pelo município 

de Diamantina, com a oferta de escolas próximas às residências dos educandos, a 

universalização do número de vagas, bem como com a oferta do transporte escolar. 

 

 

 



55 
 

2.4.1 A execução do transporte escolar público no Brasil 

 

Vale destacar que a execução do transporte escolar público não é tarefa fácil, vez 

que possui peculiaridades do deslocamento à manutenção da frota, como ensina Brasil 

(2019d), 

 

(...) transportar estudantes no trajeto de ida e volta da escola não é tarefa 
fácil. O transporte traz consigo uma série de dificuldades, que vão desde os 
deslocamentos propriamente ditos, até a manutenção da frota que precisa 
estar em perfeita condição, para garantir conforto, segurança e mais 
tranquilidade aos estudantes e seus pais. (BRASIL, 2019d, p. 03) 

 

Para fazer funcionar legalmente, o serviço de transporte escolar, a Gerência do 

Transporte Escolar, de Diamantina, cumpre exigências legais, tais como contratação de 

motorista qualificado, portador de certificado de curso de especialização em transporte 

escolar; veículo dentro das normas, tanto do Departamento de Trânsito - DETRAN, quanto do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, e do Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte Escolar – PNATE (DIAMANTINA, 2019b). 

A Cartilha do Transporte Escolar (BRASIL, 2005) emite exigências para 

funcionamento dentro dos padrões legais, conforme os tipos de transportes permitidos, como 

o carro (tipo de passeio), a bicicleta, o ônibus, a van, a kombi e as embarcações, todos 

devidamente identificados, de acordo com a legislação brasileira. 

 

Os veículos autorizados a transportar alunos são: 
1 – Ônibus 
2 – Vans 
3 – VW Kombi 
4 – Embarcações (barcos) 
 
Em alguns municípios, onde as estradas são precárias, os Detrans autorizam 
o transporte de alunos em carros menores, desde que os veículos sejam 
adaptados para o transporte de alunos. Esses veículos autorizados 
extraordinariamente são, normalmente, caminhonetes (D-20, F-100 etc.) 
 
MOTOCICLETAS, CARROS DE PASSEIO E/OU CAMINHÕES NÃO 
SÃO RECOMENDADOS PARA TRANSPORTAR ALUNOS. 
 
O veículo tipo VW-Kombi pode transportar até 15 alunos com até 12 anos 
de idade, todos com cinto de segurança. O veículo deve ter uma grade 
separando os alunos da parte onde fica o motor. 
 
Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que todos os 
veículos da frota tenham, no máximo, sete anos de uso. 
Os veículos devem possuir seguro contra acidentes. 



 

Todos os veículos que transportam alunos devem ter um registrador de 
velocidade (chamado tacógrafo) (...). 
O veículo deverá ter apresentação diferenciada, com pintura de faixa 
horizontal na cor amarela, nas laterais e traseira, contendo a palavra 
ESCOLAR na cor preta. 
Além das vistorias normais no Detran, que todos os veículos devem fazer 
anualmente, o veículo que transporta alunos precisa fazer mais duas vistorias 
especiais (uma em janeiro e outra em julho) (...). 
Todo veículo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, (...). 
A autorização deverá estar fixada na parte interna do veículo, em local 
visível. (...). 
 
Embarcações (Barcos) 
Os alunos podem ser transportados em embarcações nas localidades onde o 
transporte fluvial ou marítimo (rios, lagos, lagoas, oceano) for mais 
eficiente. (...). (grifo nosso). (BRASIL, 2005, pp. 09-11). 

 

Em algumas situações, como estradas de difícil acesso ou impossibilidade de uso 

de qualquer dos veículos acima descritos o Departamento de Trânsito – DETRAN autoriza a 

utilização de caminhonetes e de carros pequenos, devidamente identificados e adaptados para 

a prestação de transporte escolar (MINAS GERAIS, 2016, p. 08). 

Acrescenta-se, ainda, aos veículos autorizados, os micro-ônibus, conforme 

descreve Minas Gerais (2016, p. 09). 

 

Figura 1: Modelos de veículos permitidos para transporte escolar público (2019) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: FNDE – Cartilha 2019 - Manutenção dos Veículos do Transporte Escolar 
 

As permissões descritas pelo DETRAN – Departamento de Trânsito se dão por 

conta das especificidades de cada localidade onde existe unidade escolar. No que se refere à 

embarcação, tal categoria de transporte escolar não se aplica ao município de Diamantina, 

http://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131-transporte-escolar
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mas há cidades mineiras que necessitavam ou necessitam do transporte escolar via Balsa, 

como na cidade de Alfenas, ao sul do Estado de Minas Gerais. (BRASIL, 2012). 

A Cartilha do Transporte Escolar, normatizadora do serviço de transporte escolar 

público no Brasil (BRASIL, 2011), prevê permissões para concessão do uso de bicicletas 

como transporte escolar público. 

 

(…) a existência de um número relevante de estudantes que percorrem a pé 
distâncias que variam de 2km até 12km ou mais para chegarem às escolas ou 
aos pontos de embarques e desembarques dos veículos escolares rodoviários 
ou aquaviários. Estes trajetos são feitos por “caminhos” ou “ramais” que não 
apresentam condições de trafegabilidade para os veículos automotores. 
Em outras situações, estudantes que residem não muito distante da escola 
gastam muito tempo nos veículos escolares, que fazem trajetos sinuosos e 
entram em “ramais” para buscar os alunos em pontos de embarque que ficam 
o mais próximo possível de suas residências. (BRASIL, 2011, p. 6) 

 

A acessibilidade garantida pelo uso da bicicleta auxilia não só as crianças, como 

suas famílias e a administração pública, no que diz respeito à segurança e cuidados para com 

os alunos, permitindo-lhes a prática da recomendada atividade física, bem como o 

cometimento de mínimos impactos ambientais. 

 

Para estes casos, o fornecimento de bicicletas poderá reduzir o tempo gasto 
nos percursos, atenuar o esforço daqueles que percorrem diariamente 
pequenas e médias distâncias para chegar à escola ou aos pontos dos barcos 
e dos ônibus escolares, e no trajeto de volta para casa, nas áreas rurais e 
urbanas. 
Além de reduzir o tempo gasto para vencer esses percursos, a bicicleta é um 
veículo de impacto zero no meio ambiente e, ainda, permite a prática de uma 
atividade física saudável no trajeto casa>escola/ponto de embarque>casa. 
(BRASIL, 2011, p. 6) 

 

Para poderem circular como transporte escolar as bicicletas devem seguir padrões 

determinados pelo governo, citados em Brasil (2011): 

 

As especificações da bicicleta escolar foram concebidas com enfoque em 
segurança e qualidade. Ela é fabricada em aço carbono, totalmente soldado, 
com acabamento em pintura eletrostática na cor amarela e bagageiro traseiro 
acoplado, para melhor identificação, o quadro contém a inscrição “Escolar”. 
As bicicletas são produzidas em dois tamanhos: aro 20 e aro 26, em 
conformidade com idade e altura dos alunos. (BRASIL, 2011, p. 6) 

 

Sobre o procedimento a ser utilizado pelos municípios para o empréstimo das 

bicicletas, orienta Brasil (2011, p. 6) que seja regulamentado por meio de decreto, lei ou 

portaria. 



 

Cabe ressaltar a importância das exigências, principalmente no que se refere às 

crianças da educação infantil. Assim, se para o transporte de crianças e/ou adolescentes de 06 

a 14 anos de idade, são postas tantas exigências legais, entende-se que para transporte de 

crianças da primeira idade, alunos da educação infantil, as exigências devam ser ainda mais 

rigorosas, vez que se trata de passageiros sem a mínima capacidade para se protegerem 

sozinhas. 

O transporte escolar para as crianças nessa faixa etária necessita, minimamente, de 

um monitor, para auxiliar o motorista durante os trajetos realizados com as crianças, para as 

quais a viagem representa perigo iminente, durante todo o trajeto, além de precisarem de 

ajuda para subirem e descerem dos veículos que, em geral, possuem alturas desproporcionais 

aos tamanhos e alcances dessas. 

A título de exemplo das obrigações sobre segurança, tem-se o Departamento de 

Trânsito – DETRAN exigindo dos motoristas dos veículos particulares, que transportam 

crianças de zero a 07 anos de idade, estejam munidos do “bebê conforto” ou da “cadeirinha”, 

dependendo da idade da criança conduzida.  

Importante mencionar, no presente momento, a regulamentação referente aos 

mecanismos de proteção exigidos nos veículos, mais especificamente veículos de transporte 

de pessoas, nesse caso, o transporte escolar, qual seja a Resolução nº 14 de 06/02/1998 do 

CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, que “estabelece os equipamentos obrigatórios 

para a frota de veículos em circulação e dá outras providências”, e suas alterações. 

Logo, há que se concluir que, além de ser imprescindível a presença de um 

monitor, nos veículos de transporte escolar público, também se faz necessário o uso de 

equipamentos similares à “cadeirinha” ou ao “bebê conforto”, para maior segurança das 

crianças com faixa etária de 0 (zero) a 07 anos.  

Algumas das exigências previstas, se não a mais importante, é a habilitação dos 

motoristas, conforme reza a Cartilha do Transporte Escolar (BRASIL, 2005): 

 

• Ter idade superior a 21 anos; 
• Ter habilitação para dirigir veículos na categoria “D”; 
• Se pilotar embarcações, deve ser habilitado na Capitania dos Portos; 
• Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para 
transporte de alunos; 
• Possuir curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 
• Possuir matrícula específica no Detran ou Capitania dos Portos; 
• Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses. 
(grifo nosso) (BRASIL, 2005, p. 13) 

 

O tempo gasto pelo transporte escolar público também é fator determinante da 

dificuldade da prestação do serviço. As normas da Cartilha do Transporte Escolar (BRASIL, 
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2005), nesse contexto, tornam-se inaplicáveis, no que concerne ao tempo que a criança pode 

permanecer dentro do veículo, estipulado em, no máximo, 60 minutos, conforme se depreende 

da Cartilha do Transporte Escolar (BRASIL, 2005) que 

 

O trajeto residência/escola de cada aluno transportado deve ser de no 
máximo: 
• crianças com até 8 anos – 30 minutos; 
• crianças com mais de 8 anos – 60 minutos. (BRASIL, 2005, p. 19). 

 

Além do tempo permitido para a criança permanecer no veículo escolar, há 

exigência acerca da distância máxima que essa criança pode percorrer de sua residência até o 

ponto de encontro ao transporte escolar, como reza Brasil (2005), segundo a qual “ao fixar o 

itinerário para veículos que levam e trazem crianças, deve-se evitar que elas percorram 

caminhadas superiores a 2 ou 3 quilômetros até o ponto onde o veículo passa”. (BRASIL, 

2005, p. 19) 

Tal exigência torna-se difícil de ser respeitada, vez que em considerável parte das 

localidades onde devem ser apanhadas as crianças os veículos não têm a mínima condição de 

se aproximarem, em razão de barreiras intransponíveis, constituídas por serras, morros, rios 

ou matas. 

Muitos dos problemas advêm do fato de as moradias encontrarem-se em locais 

cujo acesso se dá apenas à pé, ou de moto, ou de bicicleta, ou a cavalo, de modo que, para se 

chegar ao ponto de encontro do transporte escolar público, em algumas situações, as crianças 

gastam, em média, 40 minutos. 

A situação, em algumas localidades, se agrava de tal forma, impedindo o trânsito 

de veículos, que o acesso ao transporte escolar público passa a ser de responsabilidade da 

família, que deve conduzir a criança até o ponto de embarque do veículo que fará o transporte.  

Em relação às obrigações dos alunos usuários do transporte escolar público, 

determina a Cartilha do Transporte Escolar (2005): 

 

• Ficar sentado enquanto o veículo estiver em movimento; 
• Afivelar o cinto de segurança; 
• Não falar com o motorista enquanto ele estiver dirigindo; 
• Respeitar o monitor do veículo; 
• Falar com os pais sobre o que acontece durante a viagem; 
• Descer do veículo somente depois que ele parar totalmente; 
• Estando em embarcações, manter-se sentado, com a bóia salva-vidas 
afivelada. (BRASIL, 2005, p. 19) 

 



 

À vista do exposto, e, dada a importância do transporte escolar para o acesso do 

aluno à escola, considerando a especificidade que lhe é peculiar, há muito o que se buscar 

para sua efetividade, eficiência e eficácia na garantia da qualidade da educação. 
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3 METODOLOGIA 

 

Segundo Gil (2002, p. 43) é de suma importância identificar “o procedimento 

adotado para a coleta de dados”. Dessa forma, necessário se faz demonstrar que o presente 

estudo se apoiará em pressupostos da pesquisa documental, por meio da análise dos 

documentos constitucionais e infraconstitucionais necessários a compreensão do problema de 

pesquisa.  

Nesse sentido, realizar-se-á estudo, com o objetivo de analisar a prestação de 

serviço, em relação ao transporte escolar público, realizada pelo município de Diamantina-

MG na Escola Municipal Nathália Jesus Silva, no período de 2018 e 2019 e se servirá de uma 

abordagem qualitativa. Que na perspectiva de Serapioni (2000, p. 191), é entendida como um 

método fenomenológico e compreensivo, de caráter “exploratório, descritivo e indutivo”, que 

diz respeito “ao processo e assumem uma realidade dinâmica”. 

Parafraseando Minayo e Sanches (1993) citado por Serapioni (2000, p. 188) a 

pesquisa qualitativa “trabalha com valores, crenças representações, hábitos, atitudes e 

opiniões”, tornando-se, portanto, um recurso agregador para a realização da análise que 

possibilita a compreensão do objeto da pesquisa. 

 

3.1 Universo da pesquisa 

 

Para a delimitação do universo da pesquisa, pode-se mencionar que em 

consonância ao objeto que pretende analisar, o serviço de transporte escolar do município de 

Diamantina, é mister tecer um breve relato sobre o mencionado município. Constituindo-se 

necessário um esboço sobre a divisão administrativa do município em questão, a qual 

permanece vigente em 2020 (BRASIL, 2020). 

Necessário se faz conhecer a extensão do seu território, para melhor compreender 

as dificuldades enfrentadas pela Gerência de Transporte Escolar, setor que administra o 

transporte escolar público municipal, bem como conhecer e entender as especificidades de 

cada localidade. 

 

3.1.1 O Município de Diamantina - Minas Gerais 

 

Localizado, em Minas Gerais, no Vale do Jequitinhonha, com área territorial de 

3.891,659 km2 (BRASIL, 2019b), o município de Diamantina possui uma população estimada 

de 47.803 (BRASIL, 2019b). Podendo ser identificado dentre o contexto dos demais 



 

municípios mineiros como de grande dimensão territorial, conforme visualização no mapa a 

seguir.  

 

Figura 2: Mapa de Minas Gerais destacando o município de Diamantina 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Site https://pt.wikipedia.org/wiki/Diamantina 
 

Conforme se pode visualizar no mapa a seguir, fazem divisa com Diamantina os 

municípios de Augusto de Lima, Bocaiúva, Buenópolis, Carbonita, Couto Magalhães de 

Minas, Datas, Gouveia, Monjolos, Olhos D’Água, Senador Modestino Gonçalves e Serro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Diamantina
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Figura 3: Mapa de Diamantina e seus municípios limítrofes 

Fonte: Arquivo do Setor de Geoprocessamento da Prefeitura Municipal de Diamantina-MG 
 



 

Assim, faz-se importante conhecer a divisão administrativa do município de 

Diamantina, visando conhecer o tamanho do seu território, as localizações das unidades 

escolares e as distâncias percorridas pelos alunos usuários do transporte escolar público. 

De acordo com a divisão administrativa o município possui 10 distritos quais 

sejam: Conselheiro Mata, Desembargador Otoni, Extração, Guinda, Inhaí, Mendanha, 

Planalto de Minas, São João da Chapada, Senador Mourão e Sopa (BRASIL, 1959, p. 01), 

permanecendo, até o ano de 2019, como tal (DIAMANTINA, 2019a). 

Diversos povoados compõem esses distritos, podendo-se citar 17 povoados 

distribuídos em 09 distritos, a título de conhecimento, considerando possuir neles, unidade 

escolar, como em: Boa Vista (Inhaí), Braúna e Riacho da Porta (Senador Mourão), Vau e 

Bonsucesso (Extração), Morrinhos, Macacos e Ribeirão de Areia (Sopa), Quartéis (Batatal), 

Quartel do Indaiá (São João da Chapada), Baixadão e Santana da Divisa (Planalto de Minas), 

Galheiros e Bandeirinha (Guinda), Pinheiro, Córrego Fundo e Maria Nunes (Inhaí). 

(DIAMANTINA, 2019a).  

Tendo em vista o rigor metodológico necessário ao desenvolvimento do estudo 

em questão, após a delimitação do município objeto da análise do serviço de transporte 

escolar, e ao analisar a vasta constatação sobre a dimensão geográfica do Município de 

Diamantina e, portanto, que várias são as escolas cujos estudantes se servem do transporte 

escolar foi preciso, delimitar uma escola dentre aquelas que fazem parte da estrutura 

pedagógica da Secretaria Municipal de Educação de Diamantina. 

Como se lê no mapa a seguir estão descritos os distritos de Diamantina, 

apresentando, ainda, as 39 unidades escolares administradas pela Prefeitura Municipal de 

Diamantina, em 2019, classificadas como Cetro Municipal de Educação Infantil (CMEI) e 

Escola Municipal (EM), quais sejam: 1. CMEI Bela Vista, 2. CMEI Bom Jesus 1, 3. CMEI 

Bom Jesus 2, 4. CMEI Casa de Nazaré, 5. CMEI Conselheiro Mata, 6. CMEI Desembargador 

Otoni, 7. CMEI Inhaí, 8. CMEI Lourdes Tibães, 9. CMEI Planalto de Minas, 10. CMEI 

Prefeito Iraval Pires, 11. CMEI Rio Grande, 12. CMEI São João da Chapada, 13. CMEI Vila 

Operária, 14. EM Algodoeiro, 15. EM Baixadão, 16. EM Batatal, 17. EM Belita Tameirão, 

18. EM Casa da Criança Maria Antônia, 19. EM Córrego Fundo, 20. EM Covão, 21. EM de 

Educação Infantil Professor Célio Hugo Alves Pereira, 22. EM Jalira Lucchesi de Miranda, 

23. EM José Alacoque Alves Pereira, 24. EM Maria Nunes, 25. EM Nathália Jesus Silva, 26. 

EM Nathália Jesus Silva SE Extração, 27. EM Pedraria, 28. EM Pedro Baiano, 29. EM 

Pinheiro, 30. EM Professora Ana Célia de Oliveira Souza, 31. EM Quarte do Indaiá, 32. EM 

Quebra Pé, 33. EM Quebra Pé SE Calumbis, 34. EM Rogério Firmino Lopes, 35. EM Rogério 
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Firmino Lopes SE Mão Torta, 36. EM Rogério Firmino Lopes SE Riacho da Porta, 37. EM 

Sopa, 38. EM Sopa SE CMEI Guinda e 39. EM Sopa SE Guinda. 
 

Figura 4: Mapa da sede de Diamantina, seus 10 Distritos e a localização das unidades 
escolares municipais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Arquivo da Secretaria Municipal de Educação de Diamantina - 2019. 



 

 

  

Quadro 01: Legenda da identificação dos distritos do município de Diamantina 
 

Bolinhas pretas Escolas Municipais 
Rosa claro Perímetro urbano do município de Diamantina 

Rosa escuro Diamantina 
Laranja Planalto de Minas 

Azul Desembargador Otoni 
Verde Senador Mourão 
Roxo São João da Chapada 

Amarelo Mendanha 
Cinza Extração 

Azul escuro Sopa 
Vermelho Inhaí 

Cinza claro Conselheiro Mata 
Verde claro Guinda 

Fonte: Organizado pela pesquisadora 
 

Importante destacar, nesse momento, o perímetro urbano do município de 

Diamantina, para melhor entendimento do estudo ora realizado. 

 

Figura 5: Lei Complementar nº 104 de 30/12/2011 – dispõe sobre o Perímetro Urbano do 

Município de Diamantina-MG. 

 

Fonte: Arquivo da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Diamantina. 
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Considerando o número de Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação 

Infantil, do município de Diamantina, que recebem alunos usuários do transporte escolar 

público, a pesquisadora optou por selecionar a Escola Municipal Nathália Jesus Silva, situada 

no Bairro Gruta de Lourdes, em Diamantina, Minas Gerais, a partir da utilização de três 

critérios: o primeiro foi por tratar de unidade escolar com maior número de alunos usuários da 

prestação de serviço do transporte escolar público; o segundo por atender alunos que se 

deslocam de uma área considerada rural e também de área urbana por meio do transporte 

escolar; e o terceiro por ser uma unidade escolar localizada em área rural.  

Analisando-se as unidades escolares nos anos de 2018 e 2019, que atendiam 

alunos beneficiados pela prestação do serviço de transporte escolar público, tem-se que em 

2018 foram 04 unidades da sede e 23 unidades da área rural, e em 2019 08 unidades da sede e 

22 unidades da área rural, conforme descreve o quadro a seguir:  

 

Quadro 02: Identificação das unidades escolares municipais de Diamantina que 
receberam alunos usuários do transporte escolar em 2018 e 2019 

 

Ano Unidade Escolar – Área 
Urbana 

Unidade Escolar – Área Rural 

2018 

1. EM Belita Tameirão 
2. EM Casa da Criança Maria 
Antônia 
3. EM Nathália Jesus Silva 
 
4. APAE 

1. CMEI Conselheiro Mata 
2. CMEI Desembargador Otoni 
3. CMEI Inhaí 
4. CMEI Lourdes Tibães 
5. CMEI Planalto de Minas 
6. CMEI São João da Chapada 
7. EM Algodoeiro 
8. EM Baixadão 
9. EM Batatal 
10. EM Córrego Fundo 
11. EM Covão 
12. EM Maria Nunes 
13. EM Nathália Jesus Silva SE Extração 
14. EM Pedraria 
15. EM Pedro Baiano 
16. EM Professora Ana Célia de Oliveira Souza 
17. EM Quebra Pé 
18. EM Quebra Pé SE Calumbis 
19. EM Rogério Firmino Lopes 
20. EM Rogério Firmino Lopes SE Mão Torta 
21. EM Rogério Firmino Lopes SE Riacho da 
Porta 
22. EM Sopa 
23. EM Sopa SE Guinda 



 

Ano Unidade Escolar – Área 
Urbana 

Unidade Escolar – Área Rural 

2019 

1. CMEI Bom Jesus 1 
2. CMEI Bom Jesus 2 
3. CMEI Rio Grande 
4. CMEI Vila Operária 
5. EM Belita Tameirão 
6. EM Casa da Criança Maria 
Antônia 
7. EM Nathália Jesus Silva 
 
8. APAE 

1. CMEI Conselheiro Mata 
2. CMEI Desembargador Otoni 
3. CMEI Inhaí 
4. CMEI Lourdes Tibães 
5. CMEI Planalto de Minas 
6. CMEI São João da Chapada 
7. EM Algodoeiro 
8. EM Baixadão 
9. EM Batatal 
10. EM Covão 
11. EM Maria Nunes 
12. EM Nathália Jesus Silva SE Extração 
13. EM Pedraria 
14. EM Pedro Baiano 
15. EM Professora Ana Célia de Oliveira Souza 
16. EM Quebra Pé 
17. EM Quebra Pé SE Calumbis 
18. EM Rogério Firmino Lopes 
19. EM Rogério Firmino Lopes SE Mão Torta 
20. EM Rogério Firmino Lopes SE Riacho da 
Porta 
21. EM Sopa 
22. EM Sopa SE Guinda 

Fonte: Organizado pela pesquisadora (2020). 
 

Após análise das escolas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação de 

Diamantina, concluiu-se que o serviço de transporte escolar, mantido pelo município, seria 

contemplado neste estudo mediante recorte em uma linha específica, que conduz os 

estudantes para a Escola Municipal Nathália Jesus Silva, por ser esta unidade escolar a que 

contém o maior número de alunos beneficiários do serviço alvo do presente estudo. 

  

3.1.2 A Escola Municipal Nathália Jesus Silva de Diamantina – Minas Gerais 

 

A escola teve suas atividades iniciadas na década de 1970, quando a irmã de 

caridade chamada Lorentina resolveu ensinar as crianças a lerem e a escreverem, por meio da 

catequese (DIAMANTINA, 2015, p. 01). A Escola Primária funcionou anexa ao “Orfanato 

Nossa Senhora das Dores”, no terreno da chácara onde residiam as freiras. O prédio tinha uma 

cozinha, um banheiro e duas salas de aula.  
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Figura 6: Prédio da Escola Primária, na década de 1970. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Nathália Jesus Silva de 2015. 
  

Para trabalhar naquela Escola Primária, as Irmãs de Caridade convidaram a 

senhora Maria Joanita para atuar como servente e outra mulher, normalista, leiga, para 

ministrar as aulas, que seriam em turma única, para diversas séries, conhecida como processo 

de turma multisseriada (DIAMANTINA, 2015, p. 01). 

Em 1976, a escola idealizada pela irmã de caridade Lorentina foi estadualizada, 

tendo suas turmas “vinculadas à Escola Estadual Maria Augusta Caldeira Brant”, Escola hoje 

localizada no bairro Belo Vista, em Diamantina. Com a estadualização, a escola passaria a 

admitir crianças para além do seu bairro, como das localidades de Ribeirão e Curralinho (atual 

distrito de Extração). 

No ano 2000 a escola recebeu o nome de Escola Municipal Nathália Jesus Silva, 

por meio da Lei nº 2.629 de 16 de junho de 2000, em homenagem a uma moça que amava 

crianças “e sonhava em ter, na comunidade, uma creche que atendesse às crianças que tinham 

um nível socioeconômico baixo” (DIAMANTINA, 2015, p. 02). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Figura 7: Lei Municipal da Criação da Escola Municipal Nathália Jesus Silva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Arquivo da Secretaria Municipal de Educação de Diamantina 
 

E, no ano de 2002, a Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais autorizou, 

por meio da Portaria nº 1859, o funcionamento da 1ª à 4ª série, na Escola Municipal Nathália 

Jesus Silva. 

 

Figura 8: Autorização emitida pela Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais, 
para funcionamento da Escola Municipal Nathália Jesus Silva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Arquivo da Secretaria Municipal de Educação de Diamantina 
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Por conta desse desejo, após seu falecimento, a mãe de Nathália Jesus Silva doou 

à Prefeitura Municipal de Diamantina, o terreno para construção da escola. Autorizada a 

construção, atenderia, inicialmente, apenas os anos iniciais do ensino fundamental; porém, 

com o aumento da demanda da educação infantil, a escola passou por reforma, em 2010, para 

concretizar esse atendimento. 
 

Figura 9: Prédio atual da Escola Municipal Nathália Jesus Silva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Arquivo Pessoal 
 

Em 2019, a Escola Municipal Nathália Jesus Silva conta com área física composta 

de um pátio aberto, sete salas de aula, um refeitório, uma cozinha, quatro sanitários e uma sala 

para administração. O perfil dos alunos atendidos pela escola foi identificado como “filhos de 

trabalhadores rurais, assalariados e de nível socioeconômico baixo; moradores de 

comunidades rurais e dos bairros Maria Orminda, Palha e Gruta de Lourdes” 

(DIAMANTINA, 2019a). 
 

Figura 10: Sala de Aula da Escola Municipal Nathália Jesus Silva 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: Arquivo Pessoal 



 

Após as mudanças ocorridas, referentes à melhoria do espaço físico e da absorção 

de maior número de alunos, a administração da escola se adequou de forma a garantir o 

acesso e a permanência desses alunos na unidade escolar. 

 

As diferentes estratégias metodológicas devem estar comprometidas com 
uma aprendizagem inclusiva em que o aluno possa aprender de fato. Desta 
forma, o aluno dentro da escola tem a oportunidade de aprender o 
conhecimento, na maioria das vezes, negado na comunidade em que vive. 
(DIAMANTINA, 2015, p. 04). 

 

Entre as adequações está a garantia da prestação do serviço de transporte escolar 

público, além da alimentação escolar, do ensino de acordo com a realidade da comunidade, e 

da gestão participativa e humanizada, conforme registros no Projeto Político Pedagógico da 

Escola, datado de 2015 (DIAMANTINA, 2015).  

 

3.1.2.1 O transporte escolar público na Escola Municipal Nathália Jesus Silva de 

Diamantina - Minas Gerais 

 

No ano letivo de 2019, a escola atendeu crianças do maternal 1º ao 5º ano do 

ensino fundamental, ou seja, atendeu crianças na faixa etária de 01 a 10 anos de idade. Com 

atendimento em dois turnos, os 236 alunos são distribuídos em treze turmas, doze professores 

regentes, três educadores, dois professores de apoio, uma supervisora pedagógica, uma 

assistente de serviços escolares (secretária), cinco serventes escolares e um coordenador 

escolar.  

A escola atua desde 2018, em dois prédios, sendo um na Rua Nossa Senhora de 

Lourdes, nº 4.180, Bairro Gruta de Lourdes, na estrada que liga Diamantina ao distrito de 

Extração e outro no distrito de Extração, a 14km (DIAMANTINA, 2019a). 

 

3.1.2.1.1 A frota do transporte escolar público da Escola Municipal Nathália Jesus Silva 

 
Nos anos de 2018 e 2019 três ônibus percorreram o trajeto que dá acesso à Escola 

Municipal Nathália Jesus Silva. Segundo relatórios produzidos pela Gerência de Transporte 

Escolar municipal de Diamantina, a manutenção dos veículos de transporte escolar público 

encontra-se em dia, bem como tem a identificação e demais requisitos exigidos pelas 

legislações brasileiras. 
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Figura 11: Um dos três ônibus da Prefeitura Municipal de Diamantina-MG, responsável 
pela linha que dá acesso à Escola Municipal Nathália Jesus Silva. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: Arquivo Pessoal. 

 

Como se vê na figura acima, que representa os veículos do transporte escolar 

municipal diamantinense, a frota encontra-se em bom estado de conservação, devidamente 

identificada, sendo cor amarela, com tarja preta onde se lê escolar, como determinam a 

Cartilha do Transporte Escolar (2005) e o Guia de Transporte Escolar (2011), documentos já 

comentados no presente estudo. 

 

3.1.2.1.2 As rotas realizadas para acesso à Escola Municipal Nathália Jesus Silva 

 

Para realizar o trabalho de condução dos alunos os veículos do transporte escolar 

público saem do pátio da Prefeitura Municipal de Diamantina, situado na Rua da Glória, nº 

394, Centro, Diamantina, aproximadamente as 05horas, deslocando-se para o Bairro da Palha, 

passando pelo Bairro Largo Dom João, chegando à Rua da Palha onde está localizada a 

Escola Estadual Gabriela Neves; segue pela Rua da Palha, onde se localiza o estabelecimento 

comercial denominado Premoldados Diamante, até à Escola Municipal Nathália Jesus Silva. 

Prosseguindo, percorre ainda até às localidades Ponte Queimada e Ribeirão do Inferno, 

retornando à Escola Municipal Nathália Jesus Silva. 



 

Chegando ao ponto, próximo à Escola Estadual Gabriela Neves e ao comércio 

Premoldados Diamante, na esquina que dá acesso ao bairro Maria Orminda, embarcam 96 

crianças, completando os dois ônibus, no turno matutino. No turno vespertino, permanece 

apenas um veículo, transportando outros 96 alunos, totalizando 192 alunos transportados por 

dia, até a Escola Municipal Nathália Jesus Silva. 

O motorista segue estrada, chegando próximo à ponte denominada Ribeirão do 

Inferno, embarcando, durante todo o trajeto, 17 alunos, retornando à Escola Municipal 

Nathália Jesus Silva. Ressalta-se mais uma vez que o mesmo trajeto é feito nos dois turnos de 

escolarização, totalizando 34 alunos, transportados por dia. 

Concomitantemente, outro veículo que faz a rota do distrito de Extração a 

Diamantina, transportando alunos dos anos finais do Distrito de Extração para a Escola 

Estadual Professora Gabriela Neves, traz 01 aluno deficiente, da comunidade de Ponte 

Queimada, até à Escola Municipal Nathália Jesus Silva, no turno matutino. 
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Figura 12: Mapa da rota feita pelo Transporte Escolar para acesso à Escola Municipal 
Nathália Jesus Silva de Diamantina. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Arquivo da Gerência de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação de 
Diamantina. 

 

Como alternativa ao transporte escolar público motorizado, a Administração 

Pública Municipal de Diamantina analisa a possibilidade e a viabilidade de oferta da bicicleta 

escolar aos alunos da área rural, conforme normatizações vigentes citadas alhures, 

considerando que a distância entre as residências dos alunos e o ponto de acesso ao veículo 

motorizado é grande, exigindo que as crianças façam extensas caminhadas, pela madrugada, 

sujeitando-se às intempéries e aos riscos de ataques por animais, dentre outros obstáculos 

(DIAMANTINA, 2019b). 



 

 

3.2 Etapas da pesquisa 

 

 A presente pesquisa foi desenvolvida tomando-se como referencial uma base 

metodológica descrita por Minayo; Deslandes; Neto; Gomes (2002, p. 36): 

 

3.2.1 Primeiro momento: seleção dos documentos - pesquisa documental  

 

Definido o problema, as hipóteses, o marco teórico e os objetivos, realizou-se a 

construção de um marco teórico, por meio da organização de revisão bibliográfica. Para tal, 

fez-se necessária a seleção de documentos em duas categorias: a primeira categoria são os 

documentos internos das instituições educacionais, a saber: Regimento Interno da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino de Diamantina, Projeto Político 

Pedagógico da Escola Municipal Nathália Jesus Silva, Diários de Classe dos anos de 2018 e 

2019, e os registros dos projetos de intervenção. A segunda categoria consta de documentos 

da Secretaria Municipal de Educação de Diamantina como legislações, fotos, quadro de 

números de alunos e mapas.  

 

3.2.2 Segundo momento: acesso aos documentos 

 

Para o acesso aos documentos institucionais, nos âmbitos federal, estadual e 

municipal, que contenham dados relevantes para a compreensão do objeto em estudo, foi 

preciso observar algumas considerações éticas.  

  

3.2.2.1 Considerações éticas 

 

No que se refere ao processo ético, para acesso aos documentos institucionais, o 

estudo em questão encontra-se amparado na Lei da Transparência, Lei nº 12.527 de 18 de 

novembro de 2011, a qual “regula o acesso às informações”, preservando os casos de sigilo 

absoluto, garantindo a ampla divulgação no que se faz necessário, com devidas garantias de 

conservação dos documentos públicos (BRASIL, 2011a). 

Importante expor sobre o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, assinado 

pelo representante da Secretaria Municipal de Educação de Diamantina, em 09 de abril de 

2019, instituição que detêm os direitos sobre os documentos e imagens a serem analisados, 

com relação às informações das unidades escolares municipais (ANEXO I). 
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O trabalho encontra-se cadastrado na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – 

PRPPG, da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, sob o 

protocolo nº 6242019. 

  

3.2.3 Terceiro momento: análise e discussão 

 

O processo de análise estará subsidiado em pressupostos de Franco (2018, p. 09). 

Nessa linha, verificar-se-á a prestação de serviço de transporte escolar, realizada pela 

administração pública municipal de Diamantina, na Escola Municipal Nathália Jesus Silva, no 

período compreendido entre os anos 2018 e 2019, que, por meio dos objetivos específicos, 

permitirá conhecer o perfil dos usuários, a origem da organização do transporte para a Escola 

em questão e por se constituir um estudo que se situa em um mestrado profissional, ofertar-se-

á uma devolutiva aos gestores da Secretaria Municipal de Educação e da Escola Municipal em 

estudo, sobre a indicação de elementos que possam contribuir para a melhoria desse serviço 

público. 

Conforme os ensinamentos de Franco (2018, p. 15), para se ter “uma análise 

consistente e substantiva do conteúdo das mensagens”, buscar-se-á encontrar mecanismos que 

orientem as instituições públicas municipais de Diamantina, no sentido de como garantir uma 

educação de qualidade a todos os seus alunos, usuários ou não do transporte escolar público.  

   

 

 



 

4 O SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PÚBLICO: ANÁLISE DA LINHA QUE 

ATENDE A ESCOLA MUNICIPAL NATHÁLIA JESUS SILVA DE DIAMANTINA – 

MINAS GERAIS 

 
 
Há diversas situações problemas enfrentadas pelos estudantes e servidores das 

escolas, como a precariedade das estradas, especialmente nos períodos chuvosos, em que as 

estradas se tornam precárias, quase ou totalmente intransitáveis.  

Para elaborar os direcionamentos, decorrentes do estudo em questão, tendo em 

vista o problema da pesquisa: é possível identificar os elementos que caracterizam a prestação 

de serviço, em relação ao transporte escolar público, realizada pelo município de Diamantina-

MG na Escola Municipal Nathália Jesus Silva, no período de 2018 e 2019, optou-se por 

organizar os resultados do estudo a partir da organização de duas categorias: a primeira é o 

acesso e a permanência: um olhar para os elementos frequência, horários das aulas e apoio 

pedagógico; e a segunda categoria é o perfil dos estudantes que utilizam o transporte escolar 

para acesso à Escola Municipal Nathália Jesus Silva. 

Visando melhor atender a demanda do transporte escolar a administração pública 

municipal de Diamantina firmou, em 2019, convênio com a CSTB – Cooperativa de Serviços 

de Transporte do Brasil, por meio do CIMANS – Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da 

Área Mineira da Sudene, a qual presta serviços diversos no estado executando, em 

Diamantina, junto à Secretaria Municipal de Educação, o serviço de transporte escolar 

público, em 42 linhas. Tais linhas eram, até então, executadas por prestadores terceirizados, 

com os quais o município de Diamantina firmava contrato individual. (DIAMANTINA, 

2019b). 

Lembre-se-aí desgastes de peças e equipamentos dos veículos, causados pela má 

qualidade das estradas; a cada vez que um veículo é parado para reparos, outros têm que ser 

colocados na rota, causando onerosidade excessiva do transporte; atrasos para a chegada ao 

início das aulas, etc.; tais atrasos podem ser ocasionados, ainda, por conta das chuvas 

torrenciais. 

As dificuldades existem e são trabalhadas ao longo do ano letivo, na busca por 

alternativas capazes de trazerem soluções, a curto, médio e longo prazo, no afã de 

acompanhar a dinâmica do processo educacional, com vistas à acessibilidade, garantida pela 

prestação do serviço de educação com qualidade. (DIAMANTINA, 2019b). 

Sobre os problemas vivenciados durante o processo de escolarização Silva e Arnt 

(2008, p. 03) afirmam que, “muitas vezes os alunos e professores são submetidos a 
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verdadeiras aventuras para chegar até a escola, porque o meio de transporte está em péssimo 

estado de conservação e as estradas, muitas vezes, são quase intransitáveis”. 

 

Figura 13: Questionário do Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM 
referente ao ano de 2018. 

Fonte: Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, protocolado em 30/04/2019, as 
18h05min18sec, pela Secretaria Municipal de Educação de Diamantina. 
 

O município de Diamantina comprova, dessa forma, que cumpre a obrigação 

posta pela Cartilha de Transporte Escolar, de que o veículo só pode ser usado por, no máximo, 

07 anos, a contar da data de fabricação. (BRASIL, 2005, pp. 09-11).  

Em meio às dificuldades enumeradas, e, buscando manter, da forma mais eficiente 

e eficaz possível, o município busca diuturnamente, juntamente com os atores educacionais, 

vencer as dificuldades, sempre atento ao cumprimento da legislação pertinente, de forma a 

garantir os direitos da criança e dos adolescentes e dos demais sujeitos de direitos, 

destinatários dos resultados a serem alcançados com a imprescindível ajuda do transporte 

escolar público. 

Na busca pela manutenção dos alunos na Escola Municipal Nathália Jesus Silva, 

cuidar-se-á, a seguir, da categoria de análise do acesso e da permanência, momento em que se 

focará no estudo da frequência dos alunos, com base nos diários de classe dos anos de 2018 e 

2019; na distribuição dos horários das aulas e nos projetos pedagógicos realizados pela e na 

escola, bem como no perfil dos alunos beneficiários do transporte escolar público. 

 

4.1 Categoria 01: O acesso e a permanência: um olhar para os elementos frequência, 

horários das aulas e apoio pedagógico 

 

Ao analisar os documentos internos, que regulamentam a execução da educação 

no âmbito da unidade escolar, verifica-se que o Regimento Interno – Regimento Escolar: 

Educação Infantil e Ensino Fundamental, da Escola Municipal Nathália Jesus Silva, não faz 

referência à prestação do serviço de transporte escolar público, nem sobre o atendimento 

diferenciado aos alunos usuários desse serviço. 



 

Tal constatação conduz à percepção de uma primeira contradição, que seja a 

escola objeto da pesquisa é um espaço nucleado para atender estudantes oriundos de várias 

localidades e que utilizam o transporte escolar para ter acesso à escola, como falar de 

permanência sem tratar desta questão de fundo no Regimento Interno da unidade escolar?  

No entanto, embora não seja tratada, nem no Regimento Interno da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental, utilizado pela Escola Municipal Nathália Jesus Silva e nem 

no Projeto Político Pedagógico da escola, a demanda de atendimento aos estudantes que 

fazem uso do transporte escolar, foi possível identificar, nos referidos documentos, indícios de 

ações realizadas pela instituição educacional que, a princípio, podem ser entendidas como 

estratégias auxiliares na garantia e na permanência dos alunos, por meio da melhoria do 

processo de escolarização, conquanto tenham sido executados na Escola Municipal Nathália 

Jesus Silva, dois projetos, que tem como público estudantes que necessitam de assistência 

pedagógica.  

 

Quadro 03. Projetos desenvolvidos na Escola Municipal Nathália Jesus Silva em prol do 
apoio pedagógico aos alunos com baixo desempenho 

Nome do Projeto Objetivo Público alvo 

Mais Alfabetização 

Projeto do Governo Federal executado 
duas vezes por semana, por 
profissionais sem vínculo com a 
unidade escolar, atuando com os 
alunos em baixo desempenho.  
(DIAMANTINA, 2019e). 

Alunos do 1º ao 5º do Ensino 
Fundamental 

Intervenção 
Pedagógica 

Projeto executado por meio da 
Diretoria de Educação Aberta e a 
Distância - DEAD, da Universidade 
Federal dos Vales do Jequitinhonha e 
Mucuri – UFVJM, com intervenção 
pedagógica. (DIAMANTINA, 2019e). 

Crianças com baixo desempenho 
comprovado mediante avaliações 
internas e externas, atendendo 
alunos do 1º ao 5º do Ensino 
Fundamental, nos dois turnos de 
escolarização. 

Fonte: Organizado pela pesquisadora (2020). 
 

Diante do exposto e dos registros da unidade escolar, constata-se que os projetos 

realizados na Escola contemplaram, aproximadamente, 200 estudantes, sendo estas, quase na 

sua totalidade, usuários do transporte escolar. Tal constatação confirma que a maior parte dos 

alunos com acesso a projetos complementares necessitam do transporte para acesso à 

instituição escolar. Pode-se inferir a constatação em torno da idéia de que o apoio pedagógico 

consiste em um importante elemento norteador da organização do serviço de transporte 

escolar público, haja vista a dependência deste serviço, sem o qual o aluno não acessaria 

referidos projetos. 
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4.1.1 Elemento 01: O apoio pedagógico dispensado aos alunos da Escola Municipal 

Nathália Jesus Silva, referentes aos anos letivos de 2018 e 2019 

 

Ainda dentro da perspectiva da percepção do elemento em questão, que versa 

sobre o apoio pedagógico, necessário mencionar a identificação do planejamento de aulas por 

meio da análise dos planos da unidade, documento mediante o qual se vê uma elaboração com 

vistas ao atendimento de forma geral, sem qualquer menção de discriminação de atendimento 

aos estudantes usuários do transporte escolar.  

Pode-se confirmar o exposto referente à ausência de informação de tratamento 

adaptado aos alunos do transporte escolar público do ponto de vista pedagógico e levantar 

duas indagações, a saber: a primeira é que talvez a escola, em função do perfil pedagógico dos 

alunos, não tivesse mesmo a demanda para a organização de atividades diferenciadas; a 

segunda é que, no decorrer da pesquisa, deparou-se com uma dicotomia, porque, diante do 

registro do Projeto Político Pedagógico de 2015, que menciona que a escola funciona em 

função dos alunos beneficiários da referida prestação do serviço, conquanto seja sua maioria. 

(DIAMANTINA, 2015), não se identifica no planejamento menção aos referidos discentes. 

Afinal, constituem a maioria dos discentes da escola, conforme análise do plano a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Figura 14: Plano de Aula de Matemática – 3º ano Ensino Fundamental - 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Arquivo da Escola Municipal Nathália Jesus Silva (2019). 

 

Percebe-se que a unidade escolar, realmente, atua em função dos alunos usuários 

do transporte escolar público. 
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4.1.2 Elemento 02: A frequência dos alunos da Escola Municipal Nathália Jesus Silva, 

referente aos anos letivos de 2018 e 2019 

 

Da análise dos diários de classe dos anos de 2018 e 2019, identifica-se a situação 

anotada a seguir: sobre a frequência analisada do ano letivo de 2018 infere-se que, das 06 

turmas do Ensino Fundamental, 13 alunos tiveram faltas em número superior ou igual a 50 

horas/aula (dia), valor mínimo de referência para progressão, sendo 06 alunos do 1º ano, 03 

alunos do 2º ano Z, nenhum do 2º ano W, 04 alunos do 3º ano, nenhum do 4º ano nem do 5º 

ano. 

Importante destacar que em nenhum diário de classe do ano de 2018, encontra-se 

informação registrada do motivo da ausência do aluno, se por doença, por falta do transporte 

escolar ou por viagem, por exemplo. 

Na tabela abaixo há descrição de turmas, número de alunos e turno de 

funcionamento da referida turma. 

 

Tabela 01: Análise dos Diários de Classe do Ensino Fundamental de 2018 da Escola 
Municipal Nathália Jesus Silva 

Diários 2018 
Turma Nº alunos Turno 
1º ano 24 Matutino 

2º ano Z 18 Vespertino 
2º ano W 21 Vespertino 

3º ano 20 Vespertino 
4º ano 18 Matutino 
5º ano 24 Matutino 

TOTAL 125  

Fonte: Organizado pela pesquisadora (2020). 
 

Nas informações contidas nos diários de classe analisados identificam-se 

informações referentes ao bom desempenho dos alunos, tendo em vista os conceitos em 

análise serem iguais ou superiores a 60%. A porcentagem dos alunos ausentes, demonstrados 

nos quadros abaixo permite a melhor compreensão desta realidade, relacionada ao rendimento 

escolar: 

 

 

 

 

 

 



 

Quadro 04: Análise da frequência e das notas referentes ao ano 2018 da Escola 
Municipal Nathália Jesus Silva 

2018 

Turma Nº alunos 
Nº alunos 
ausentes 

Conceito Geral da Turma 
“A” “B” “C” 

1º ano 24 06 07 09 08 
2º ano Z 18 03 04 09 05 
2º ano W 21 0 13 05 03 

3º ano 20 04 01 08 11 
4º ano 18 0 07 05 06 
5º ano 24 0 06 10 08 

TOTAL 125 13 10,4%   
Fonte: Organizado pela pesquisadora (2020). 

 

No que se refere à carga horária perdida pelos 13 alunos, não se pode vinculá-la à 

prestação do serviço de transporte escolar, como já dito, conquanto não haja registros que 

permitam identificar os motivos, bem como não se sabe se tal carga horária foi reposta, tendo 

em vista serem alunos e faltas isoladas. 

Analisando o porcentual dos alunos ausentes no ano de 2018, tem-se que dos 125 

alunos da unidade escolar, 13 tiveram número de faltas, igual ou superior a 50 horas/aula, o 

equivalente a 10,4% da comunidade educacional em estudo. 

Dos diários do ano letivo de 2019, colhe-se que das 07 turmas do Ensino 

Fundamental, 14 alunos tiveram faltas em proporção igual ou superior a 50 horas/aula (dia), 

totalizando 10,68% dos usuários da escola em análise, sendo 02 alunos do 1º ano A, 03 alunos 

do 1º ano E, 01 aluno do 2º ano, nenhum do 3º ano C, nenhum do 3º ano W, 02 alunos do 4º 

ano, 06 alunos do 5º ano. 

Pelas informações descritas, entende-se que a formação dos alunos, tendo em 

vista o número de faltas registradas, sofre impacto dessa carga horária não aproveitada. 

Necessário se faz registrar que em nenhum diário de classe do ano de 2019, há informação, 

anotada, do motivo da falta do estudante, como por exemplo, se seria em razão de viagem, 

doença ou falha do transporte escolar. Na tabela a seguir identificam-se as turmas, o número 

de alunos dessas e seu turno de funcionamento.  
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Tabela 02: Análise dos Diários de Classe do Ensino Fundamental de 2019 da Escola 
Municipal Nathália Jesus Silva 

Diários 2019 
Turma Nº alunos Turno 
1º ano A 17 Vespertino 
1º ano E 18 Matutino 
2º ano 24 Matutino 

3º ano C 17 Matutino 
3º ano W 20 Vespertino 

4º ano 20 Vespertino 
5º ano 15 Matutino 

TOTAL 131  

Fonte: Organizado pela pesquisadora (2020). 
 

Considerando os dados descritos, referentes ao ano de 2019, no que se refere à 

formação dos alunos com base no número das faltas registradas, o impacto da carga horária 

perdida e a porcentagem dos alunos ausentes em relação ao número de alunos da unidade 

escolar em estudo, tem-se melhor explicação representada no quadro a seguir: 

 

Quadro 05: Análise da frequência e das notas referentes ao ano 2019 da Escola 
Municipal Nathália Jesus Silva 

2019 

Turma Nº alunos 
Nº alunos 
ausentes 

Conceito Geral da Turma 
“A” “B” “C” 

1º ano A 18 02 0 08 10 
1º ano E 17 03 10 04 03 
2º ano 24 01 03 08 12 

3º ano C 17 0 06 04 07 
3º ano W 20 0 10 10 0 

4º ano 20 02 02 03 15 
5º ano 15 06 03 05 07 

TOTAL 131 14 10,68%   
Fonte: Organizado pela pesquisadora (2020). 

 

De acordo com os registros encontrados nos diários de classe analisados é 

possível identificar que as notas dos alunos são iguais ou superiores a 60%, ou receberam 

conceito superior a “D”. Importante destacar que da análise do ano letivo de 2019, foi 

identificado um aluno do 1º ano A, com dois conceitos “D”, tendo sido aprovado, e um aluno 

do 2º ano, com todas as notas “D”, sendo considerado apto, tendo em vista ser criança 

deficiente. 

No tocante à carga horária faltosa dos 14 alunos, não é sabido se há ligação com a 

prestação do serviço de transporte escolar, por conta da falta de informações; também não foi 

possível comprovar se houve reposição dessa carga horária. 



 

 

4.1.3 Elemento 03: O quadro de horário das aulas da Escola Municipal Nathália Jesus 

Silva 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, Lei nº 9.394 de 20 de 

dezembro de 1996, retrata no artigo 34 sobre a carga horária mínima em sala de aula. 

 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos 
quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente 
ampliado o período de permanência na escola (BRASIL, 1996). 

 

Não foi identificado no documento em tela, qualquer registro da obrigatoriedade 

do início das aulas às 07h, para o turno matutino, ou às 13h, para o turno vespertino. Cumpre 

mencionar, conforme registros da Gerência de Transporte Escolar, que a linha do transporte 

em análise começa a circular trazendo os discentes para a Escola Municipal Nathália Jesus 

Silva às 05h. Tal declaração leva a crer que os usuários precisam acordar bem mais cedo para 

cumprir os horários e estar nos pontos pelos quais passam o ônibus, com a devida 

antecedência. 

Nesse sentido, percebe-se a necessidade de o poder público federal, estadual e 

municipal reavaliarem a viabilidade de mudança desses horários, tendo em vista ser conforme 

ensina Louzada e Menna-Barreto (2007), prejudicial ao processo de aprendizagem das 

crianças. 

 

Da população em idade escolar, os ladrões de sono afetam mais diretamente 
os adolescentes. Como sabemos, a entrada na puberdade desencadeia 
inúmeras mudanças no organismo e no comportamento dos adolescentes. 
Uma das mudanças observadas é o atraso nos horários de dormir e acordar. 
Entretanto, os horários escolares não acompanham esse atraso. Muito pelo 
contrário, em várias escolas, quando o aluno atinge a 5ª série do Ensino 
Fundamental ou a 1ª série do Ensino Médio, ele passa a ingressar mais cedo 
na escola. Os horários escolares caminham na contramão das modificações 
orgânicas do adolescente. 
Poderíamos, por tanto, falar em dois principais ladrões de sono dos 
adolescentes: o atraso de fase e os horários escolares matutinos (LOUZADA 
E MENNA-BARRETO, 2007, p. 82). 

 

No que se refere ao horário de início e término das aulas da Escola Municipal 

Nathália Jesus Silva, de Diamantina, o Regimento Interno – Regimento Escolar: Educação 

Infantil e Ensino Fundamental não o determina, apenas regulamenta em seu artigo 86 sobre a 

obrigatoriedade do cumprimento das 800h anuais, divididas em 200 dias letivos. E, em seu 
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artigo 87, dá autonomia à unidade escolar de organizar esse cumprimento, respeitando a 

divisão pelos 05 dias semanais.  

 

TÍTULO VII - DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 
CAPÍTULO I - DA ORGANIZAÇÃO DO ENSINO 
Art. 86 - A Educação Básica nos Níveis de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental será organizada com uma carga horária mínima anual de 
800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) 
dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo destinado aos recreios e 
exames finais, quando houver. 
Art. 87 - Respeitados os dispositivos legais, compete às escolas 
procederem à organização do tempo escolar na educação infantil e ensino 
fundamental, assegurando a duração da semana letiva de 05 (cinco) dias. 
Art. 88 - Poderá ser organizado horário escolar, com aulas geminadas de um 
mesmo Componente Curricular, para melhor desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem. 
Art. 89 - A organização das turmas fundamentar-se-á em critérios que 
garantam o atendimento aos alunos no processo de aprendizagem, 
resguardadas as determinações legais. (grifo nosso) (DIAMANTINA, 2017, 
p. 60)  

 

Tais preceitos são reafirmados no mesmo documento nos artigos 171 e 172. 

 

TÍTULO IX - DO REGIME ESCOLAR 
CAPÍTULO I - DO ANO LETIVO 
Art. 171 - O ano letivo terá a duração de, no mínimo, 800 (oitocentas) 
horas e 200 (duzentos) dias letivos. 
Art. 172 - O Calendário Escolar tem por finalidade a previsão dos dias e 
períodos destinados à realização das atividades curriculares no 
estabelecimento. 
§ 1º O Calendário Escolar, respeitadas as normas legais, será anualmente 
elaborado, colegiadamente, pelas unidades escolares e Escrituração Escolar 
da Secretaria Municipal de Educação, discutido com os servidores, e 
aprovado pelo Conselho Municipal de Educação, com ampla divulgação, 
cabendo ao Serviço de Inspeção Escolar da SRE/Diamantina homologar e 
supervisionar o cumprimento das atividades previstas. 
§ 2º Cabe às escolas procederem às adaptações necessárias à sua realidade, 
desde que, assegure o mínimo de 200 dias letivos; 
§ 3º Em situações especiais, o ano letivo poderá ultrapassar o ano civil, de 
modo a garantir a carga horária e os dias letivos estabelecidos em lei. (grifo 
nosso) (DIAMANTINA, 2017, p. 86)  

 

Reitera-se que não foi identificado, no Projeto Político Pedagógico – PPP da 

Escola Municipal Nathália Jesus Silva, de Diamantina, nenhuma informação referente ao 

horário de início e término das aulas; apenas o registro sobre o atendimento nos turnos 

matutino e vespertino. 

 

(...) Atualmente a Escola Municipal Nathália Jesus Silva, oferece a educação 
infantil: maternal 0 a 3 anos, I e II período com tempo integral, (...). 



 

Oferece o ensino fundamental do 1º ao 5º ano com uma turma multiciclada 
que funciona nos turnos matutinos e vespertinos. (DIAMANTINA, 2015, pp. 
05-06) 

 

Quanto aos quadros de horários das aulas, referente aos anos letivos de 2018 e 

2019, da Escola Municipal Nathália Jesus Silva, de Diamantina, foi identificado um, referente 

ao ano letivo de 2018, conforme se lê a seguir: 

 

Figura 15: Quadro de horário das aulas do ano letivo de 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Arquivo da Escola Municipal Nathália Jesus Silva. 

 

Percebe-se, pela análise da figura acima, que a instituição não optou pela 

distribuição e alternabilidade das aulas, por componente curricular – disciplina, caso houvesse 

alguma situação problema com a rota do transporte escolar, para que, em havendo atraso na 

chegada à instituição, não ocorresse prejuízo sempre na aprendizagem da mesma disciplina. 

Que todas as aulas de Língua Portuguesa e Matemática encontram-se distribuídas nos dois 

primeiros horários de aulas, nos cinco dias da semana. Infere-se, ainda, com base no 

cabeçalho, “Horário de Aula – 2018 - 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental”, que tal horário é 

único para todas as turmas da unidade escolar. 

Em síntese, afirma-se que, ao tratar do transporte escolar, não se pode atribuir o 

sucesso ou o fracasso dos estudantes somente ao processo de deslocamento; muitos são os 

elementos que interferem no processo de ensino e de aprendizagem; dentre eles, podem-se 

mencionar, por exemplo, os elementos: falta de alimentação adequada, condições sanitárias 

precárias, analfabetismo dos integrantes da familiar, cansaço físico resultante da viagem e do 
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acordar muito cedo, fazer longas caminhadas; falta de estímulos ao progresso educacional, 

entre outros. 

Pode-se concluir nesta categoria sobre a ausência de registros em que se leve em 

conta as especificidades dos alunos que utilizam o transporte escolar e como recomendação 

percebe-se a necessidade de alertar a escola sobre a existência de tal demanda de registros em 

que se possam identificar os motivos das faltas e ainda análise sobre o desempenho 

pedagógico dos alunos, objetivando a realização de um monitoramento, acompanhamento da 

frequência e pedagógico. 

 

4.2 Categoria 02: O perfil dos estudantes que utilizam o transporte escolar para acesso à 

Escola Municipal Nathália Jesus Silva 

 

A compreensão do problema demandou conhecer o perfil do estudante que utiliza 

o transporte escolar para acesso à Escola Municipal Nathália Jesus Silva, sendo 02 alunos da 

comunidade denominada Ribeirão do Inferno, 32 alunos de diversos pontos entre a unidade 

escolar e a comunidade de Ribeirão do Inferno, 01 aluno da comunidade de Ponte Queimada, 

192 alunos dos bairros Palha e Maria Orminda, sendo 96 em cada turno de escolarização, 

matutino e vespertino. 

A Escola Municipal Nathália Jesus Silva, de Diamantina, como já visto na 

presente pesquisa, está localizada na Rua Nossa Senhora de Lourdes, nº 4.180, na estrada que 

liga a sede do município de Diamantina ao distrito de Extração, atendendo alunos filhos de 

trabalhadores rurais, sendo esses moradores das comunidades rurais como Gruta de Lourdes, 

Ponte Queimada e Ribeirão do Inferno, bem como, na sua maioria, alunos oriundos de bairros 

urbanos como Maria Orminda e Palha, conforme já comprovado no presente estudo. 

 

PERFIL DOS ALUNOS:  (...) é possível perceber que os alunos da 
Escola Municipal Nathália Jesus Silva, são filhos de trabalhadores rurais, 
assalariados e de nível sócio econômico baixo. Moradores de comunidades 
rurais e de Bairros como: Maria Orminda, Palha e Gruta de Lourdes. 
PONTOS FORTES DA ESCOLA (...): O uso do transporte escolar na 
locomoção dos alunos; (grifo nosso) (DIAMANTINA, 2015, pp. 03-04) 

 

Considerando as inúmeras menções aos bairros Maria Orminda, Palha e Gruta de 

Lourdes, importante registrar sobre o fato de a escola, que está localizada em área rural, 

atender alunos moradores da área urbana, tendo em vista que citados bairros estarem 

localizados na região urbana, periférica, do município de Diamantina, conforme se lê no mapa 

a seguir: 



 

Figura 16: Delimitação do Perímetro Urbano do Município de Diamantina-MG. 

Fonte: Setor de Geoprocessamento da Prefeitura Municipal de Diamantina – MG (2020). 
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Conforme já registrado, os bairros Maria Orminda, Palha, Gruta de Lourdes e as 

comunidades denominadas Ribeirão do Inferno, Jambreiro e Ponte Queimada são as 

principais beneficiadas pela unidade escolar em estudo, sendo necessário, portanto, descrever 

breve histórico sobre eles, para melhor compreensão da análise do perfil dos alunos atendidos 

pela Escola Municipal Nathália Jesus Silva. 

O bairro da Palha, na cidade de Diamantina, segundo estudos de Alves e Borges 

(2018, p. 87) é considerado como  

 

(...) um dos bairros de ocupação mais antigos de Diamantina, o Bairro da 
Palha é originário do final do século XIX, pela lógica do garimpo e de seu 
papel para o adensamento populacional no município. Ao longo do século 
XX, houve um aumento da ocupação clandestina na cidade, que se massifica 
durante a crise da mineração do diamante, a qual promoveu uma migração 
populacional do campo para áreas mais urbanizadas, incluindo o território da 
Palha. (ALVES E BORGES. 2018, p. 87) 

 

De acordo com informações do Setor de Cadastro Urbano o bairro da Palha “é um 

bairro consolidado, mas não teve sua aprovação junto ao Município”, possuindo, atualmente, 

“70 logradouros e 1.531 imóveis cadastrados” (DIAMANTINA, 2020). 

No que se refere ao bairro Maria Orminda, a Prefeitura Municipal de Diamantina 

tem registrado que “também não possui aprovação e é decorrente de invasão, mas teve seu 

reconhecimento junto à Câmara Municipal, por meio da Lei nº 2.783, de 23 de setembro de 

2002, tendo, à época, 23 logradouros identificados”. Sobre a legalização do bairro, possui “42 

logradouros; a maioria já possui lei de arruamento aprovada na Câmara Municipal, contendo 

453 edificações identificadas” (DIAMANTINA, 2020). 

Sobre as comunidades denominadas Jambreiro, Ribeirão do Inferno e Ponte 

Queimada, encontra-se registrado na Secretaria Municipal de Finanças, no Setor de Cadastro 

Urbano, que “Jambreiro é decorrente de invasão; é área rural e está fora do perímetro urbano. 

Ribeirão do Inferno e Ponte Queimada são, igualmente, consideradas comunidades da área 

rural e fora do perímetro urbano (DIAMANTINA, 2020). 

Dessa forma, a Escola Municipal Nathália Jesus Silva é especial em sua atuação, 

conquanto faça um trabalho inverso do comumente visto nas instituições educacionais, qual 

seja, o atendimento na área rural, tanto a alunos habitantes de seu entorno, quanto a alunos 

oriundos da área urbana. 

Conclui-se, portanto que, diante as possibilidades que se coloca para a Prefeitura 

Municipal de Diamantina, no presente estudo, recomenda-se que o currículo da escola objeto 



 

da pesquisa, possa dentre outras questões, garantir discussões que façam o aluno compreender 

as especificidades sociais, políticas e culturais do seu espaço de origem. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 
O presente trabalho analisou os elementos existentes na relação da prestação do 

serviço de transporte escolar público na Escola Municipal Nathália Jesus Silva de Diamantina 

– Minas Gerais. Após breve registro histórico sobre o município diamantinense e sobre a 

referida Escola, estudou-se sobre o transporte escolar público no Brasil e no município, 

concluindo que os elementos identificados nesse estudo, como o acesso e a permanência, a 

frequência, o horário das aulas e o perfil do aluno, interferem no processo de escolarização 

dos alunos atendidos pela Escola Municipal Nathália Jesus Silva, tendo em vista que o acesso 

só é garantido conquanto esteja essa unidade escolar na região e o transporte escolar público é 

utilizado por, aproximadamente, 200 alunos, nos dois turnos de escolarização, quais sejam, 

matutino e vespertino. 

Necessário destacar, sobre o financiamento do transporte escolar público, que o 

valor destinado a este serviço tem sido considerado, pelos gestores públicos, insuficiente para 

o financiamento do transporte, impondo ao município de Diamantina o dispêndio de recursos 

próprios em detrimento da manutenção de outros serviços da educação. 

A permanência na Escola é viabilizada por meio da execução de projetos de 

intervenção pedagógica, que auxiliam na melhoria do processo de aprendizagem, bem como 

por meio da oferta da alimentação escolar. 

A frequência é apurada pelo registro no diário de classe, porém, conforme 

constatado na elaboração desse texto, a informação é feita de forma incompleta, vez que os 

Professores não indicam as causas das ausências. As instituições educacionais precisam 

monitorar a frequência dos seus alunos, registrando, a causa das ausências ou atrasos, como 

por exemplo, doença, viagem, problemas com o transporte escolar público e ou outras 

situações. 

A Escola Municipal Nathália Jesus Silva, de acordo com o Projeto Político 

Pedagógico – PPP e o Regimento Interno – Regimento Escolar: Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, tem o perfil para atendimento de alunos residentes na área rural e na área 

urbana, tornando-se uma escola diferenciada, vez que faz o atendimento inverso do 

comumente realizado, estando localizada na área rural atendendo alunos residentes, na sua 

maioria, na área urbana entre outros residentes na área rural. 

Quanto ao perfil dos alunos, na sua maioria, são filhos de trabalhadores rurais; 

moradores dos bairros Palha e Maria Orminda e da área rural próxima à unidade escolar, 

como moradores da Gruta de Lourdes e de comunidades rurais próximas, como Ponte 



 

Queimada e Ribeirão do Inferno. Percebe-se que os alunos, analisados no presente estudo, que 

residem em área urbana, são oriundos de territórios localizados no campo e que vieram junto 

com sua família residir em bairros e ou locais periféricos. 

O quadro de horário das aulas da unidade escolar em estudo precisa ser revisto, na 

sua formação, visando atender às possíveis situações de atraso na chegada à escola, evitando 

prejuízos na escolarização em determinadas disciplinas, como Língua Portuguesa e 

Matemática, por exemplo. 

Assim, ao final do estudo identificam-se os elementos que interferem na 

organização da política de transporte escolar no município de Diamantina-MG, a saber: 

frequência, horários das aulas e apoio pedagógico e o perfil dos estudantes. Tal identificação 

possibilitou responder à questão problema norteadora do presente estudo e, ainda, constatar 

que o processo de implantação do programa de transporte escolar apresenta dois lados: o 

primeiro, é a possibilidade de acesso ao processo de escolarização; afinal, sem ele, seria 

inviável o acesso à instituição escolar, no formato de organização da logística das escolas no 

município de Diamantina, no contexto temporal do estudo. O segundo é que, sem perder de 

vista a importância do programa de transporte escolar público e, reconhecendo as limitações 

que o município enfrenta com escopo na garantia da educação pública de qualidade, importa 

considerar que, ao deslocar o discente do seu espaço sociocultural, pode-se concorrer para o 

enfraquecimento de uma rede de políticas que poderiam contribuir para uma vida com maior 

qualidade no campo, em especial quanto à permanência do discente no campo. 

Ante tais constatações, necessário se faz fomentar, permanentemente, discussões 

acerca dos pontos aqui elencados, em especial sobre a reorganização de documentos 

norteadores da ação administrativa e pedagógica nas escolas, de forma a contemplar o 

atendimento de discentes que utilizam o transporte escolar; dentre eles mencionam-se o 

Regimento Escolar e o Projeto Político Pedagógico, com escopo de se perseguir o alcance da 

educação com qualidade, tendo como base o direito de acesso para todos às instituições 

escolares, independentemente da localidade onde residem, ou estabelecer níveis do processo 

de escolarização, sem prejuízo dos demais elementos necessários ao processo de formação do 

aluno. 
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ANEXO I 

 
Imagem 1: Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE. 

Fonte: Arquivo Pessoal. 


